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 LICITAÇÃO Nº 029/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
 

EXPEDIENTE Nº 0225/23 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

QUE COMPÕEM UMA SOLUÇÃO INTEGRADA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, 

ATENDIMENTO  E DESPACHO DE OCORRÊNCIAS. 
 

ABERTURA  

Fundamentação: Lei 
13.303/16 

Regulamento Interno 
de Licitações, 

Contratos e Convênios 
da CET/SP 

Data:   
11/12/2023                  
10h 30min 

Ambiente Eletrônico: 
Comprasnet 

(UASG 925095) 
www.gov.br/compras/pt-br 

Modo de Disputa: 
Aberto (Pregão 

Eletrônico) 

Prazo para inserção do valor da proposta e envio do ANEXO II e documentos de habilitação: 

Até  11/12/2023 ï às  10h 29min 

Prazo para solicitação de esclarecimentos e interposição de impugnação: 

Até  04/12/2023 encaminhado pelo e-mail cpl1@cetsp.com.br 

VALOR ESTIMADO  

O valor do orçamento estimado para a contratação (preços unitários e preços totais máximos admitidos) 
é sigiloso e será informado após o final da negociação do preço total com o primeiro classificado, 
nos termos do artigo 40, VII, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC 
da CET. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS*  

Menor preço total correspondente ao valor de 48 meses de contrato, conforme Proposta. 

A aceitação dos preços será aferida mediante comparação com a pesquisa de preço constante no 

expediente.  

Não será permitida a majoração dos preços unitários entre a primeira proposta apresentada e a proposta 

após a negociação, devendo os preços unitários obtidos através do preço total após negociação ser 

inferiores ao referencial divulgado na negociação. 

* É necessária a inserção no sistema Comprasnet da proposta juntamente com os documentos de 

habilitação conforme item 7.1 do Edital. 

A proposta deverá ser acompanhada dos catálogos na língua Portuguesa ou inglesa de todos os 

materiais disponibilizados e dos certificados de homologação pela Anatel dos equipamentos de 

radiocomunicação. 

Não será permitida a inserção de links no sistema Comprasnet, para acesso à documentação 

em nuvem. 

ME/EPP 
EXCLUSIVA/COTA 

RESERVADA 

VISTORIA 
TÉCNICA  

REGISTRO DE 
PREÇO 

Publicidade do 
Edital  

Não se aplica 
Agendar até o dia 

30/11/2023        
Não se aplica 

Mínimo de 15 dias 
úteis 

 

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2023 
 
 

EXPEDIENTE Nº 0225/23 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

QUE COMPÕEM UMA SOLUÇÃO INTEGRADA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, 

ATENDIMENTO E DESPACHO DE OCORRÊNCIAS . 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2023 
 

1 - DO PREÂMBULO  
 
 

1.1. A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET torna público, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO , a ser processada e julgada em conformidade com o Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, com a Lei Federal nº 10.520/02, 
Lei Federal 13.303/16, Decreto Federal 10.024/19 e com a Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações posteriores, na seguinte conformidade: 
 
A  abertura  da  sessão  pública  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO , ocorrerá no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, às  10h 30 min do dia  11/12 /2023. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Total. 
 
Este Edital e seus Anexos poderão ser obtidos via Internet nos sites do COMPRASNET: 
www.gov.br/compras/pt-br, do Diário Oficial da Cidade de São Paulo: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e da CET:  http://www.cetsp.com.br. 
 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste Edital a prestação de serviços de locação, instalação, configuração, 
treinamento e manutenção de todos os equipamentos e sistemas que compõem uma solução 
integrada de comunicação digital, atendimento e despacho de ocorrências, pelo período de 48 
(quarenta e oito) meses, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. 
 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, que tenham objeto social pertinente e compatível com o 
licitado e estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 
3.2. Para participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas não cadastradas no SICAF, 
deverão providenciar seu cadastramento, seguindo as orientações no endereço: www.gov.br/pt-
br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica. 
 
3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá assinalar no Sistema Comprasnet, os 
campos das declarações, os termos de concordância e condições do pregão, afirmando: 
 
3.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
3.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
3.3.3. Declaro sob as penas da lei, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.cetsp.com.br/
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
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de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
3.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independe, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 
 
3.3.5. Ainda, como requisito para participação, as licitantes, antes do início do pregão, deverão 
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, juntamente com sua proposta, sob pena de serem sumariamente desclassificadas as 
licitantes que deixarem de atender ao descrito no item 7.1. 
 
3.3.6. A participação na presente licitação implica para a Licitante a confirmação de que recebeu 
da Comissão de Licitação os documentos e informações necessários ao cumprimento desta 
licitação; aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 
Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do processo. 
 
3.3.7. Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as exigências 
deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 
 
3.4. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - QUANDO SE TRATAR DE CONSÓRCIO 
 
3.4.1. Será permitida a participação em consórcios formados por até 03 (três) empresas. 
 
3.4.2. Apresentar compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 
consorciados, que, além de conter, com clareza e precisão, a descrição de seu objeto, observando 
os seguintes requisitos:  
 
3.4.2.1. Indicar a empresa líder do consórcio para qual deverão ser conferidos amplos poderes 
para representar as demais empresas integrantes do respectivo consórcio nesta licitação e no 
futuro contrato; receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; ficando, inclusive, incumbida de todos os entendimentos com a 
CET, respondendo, em nome de todas as consorciadas, pelos aspectos técnicos e administrativos 
desta licitação e da execução do contrato a ser firmado; 
 
3.4.2.2. Regularizar a participação de cada consorciado, com a indicação da proporção 
econômico-financeira respectiva, que não poderá ter sua composição ou constituição alterada, ou, 
de qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da CET, até o recebimento definitivo do 
objeto que vier a ser contratado;  
 
3.4.2.3. Estabelecer o prazo de duração do consórcio, que deverá ser, no mínimo, o mesmo fixado 
para o contrato que será firmado em decorrência desta licitação, acrescido de 120 (cento e vinte) 
dias, necessários para o recebimento provisório e definitivo de seu objeto e ficando sujeita à 
aceitação das prorrogações contratuais estabelecidas em Lei; 
  
3.4.2.4. Estabelecer responsabilidade solidária entre os consorciados, tanto na licitação, quanto 
durante a execução do contrato a ser firmado;  
 
3.4.2.5. Compromissos e obrigações dos consorciados, dentre os quais o de que cada um deles 
responderá, individual e solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e administrativa, até 
a conclusão dos serviços que vierem a ser contratados; 
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3.4.2.6. Atender, na íntegra, às disposições do artigo 52 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios ï RILCC da CET. 
 
3.4.2.7. Responsabilidade solidária das integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
faze de licitação, quanto na de execução do contrato, bem como por multas e indenizações em 
decorrência de ato ilícito ou descumprimento do contrato; 
 
3.4.2.8. Indicação da pessoa física que representará o consórcio perante a CET; 
 
3.4.2.9. Apresentar declaração expressa dos consorciados de que, antes de assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do 
consórcio, o que deverá ser comprovado, oportunamente, com a respectiva certidão.  
 
3.4.3. Não será admitida a participação, em consórcios distintos, de uma mesma empresa, 
diretamente ou por controladora, controlada ou coligada, ou de empresas pertencentes ao mesmo 
grupo empresarial. 
  
3.4.4. A desclassificação de qualquer empresa consorciada acarretará a automática 
desclassificação do respectivo consórcio nesta licitação. 
 
3.4.5. A capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio, para atender às exigências deste 
Edital, será definida pelo somatório da capacidade de cada um de seus componentes, com 
observância dos seguintes limites: 
 
a) Técnica - Os integrantes deverão comprovar a prestação de serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação, sendo que serão consideradas, conjuntamente, as Certidões de Acervo 
Técnico e os Atestados de Responsabilidade Técnica apresentados pelas empresas consorciadas, 
para a execução do objeto desta licitação; 
 
b) Econômico-Financeira - Cada empresa consorciada deverá comprovar ter Patrimônio Líquido 
na proporção da sua participação no consórcio. 
 
3.4.6. As demais exigências deverão ser atendidas, individualmente, pelas empresas 
consorciadas. 
 
3.4.7. Todas as Declarações apresentadas nesta licitação deverão estar assinadas pelo 
representante do Consórcio. 
 
3.4.8. A empresa consorciada ficará impedida de participar de outro consórcio ou, ainda, de 
concorrer isoladamente nesta licitação. 
 
3.4.9. O licitante vencedor fica obrigado apresentar antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial de sua sede, 
além do registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ï CNPJ e demais documentação exigida 
por lei, nos termos do compromisso referido no item 3.4.2. 
 
 
3.5. Da Participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (Artigo 53 do 
RILCC)  
 
Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão concedidos às 
mesmas, os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores, 
observando o seguinte: 
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I - Aplicam-se as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações posteriores. 
 
II - As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do presente 
certame deverão declarar no campo próprio do sistema que atendem os requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, como condição de participação.  
 
III - Serão consideradas, para os efeitos deste Pregão Eletrônico, Microempresas, Empresas de 
pequeno porte, aquelas sociedades empresariais, sociedades simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada, sociedades cooperativas, nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 56.475/15 e empresários enquadrados nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
123/06 e suas alterações posteriores. 
 
IV - Como requisito para a participação, a licitante deverá manifestar, em campo próprio, 
disponibilizado pelo sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital e Anexos e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos 
da Administração Pública. 
 
3.5.1. A licitante tem o dever de acompanhar a sessão, respondendo aos questionamentos do(a) 
pregoeiro(a) sempre que solicitado. 
 
3.5.2. A inercia da licitante diante de questionamentos do(a) pregoeiro(a), por um período de 15 
(quinze) minutos ensejará a convocação da próxima licitante. 
 
3.6. Para atender a Instrução Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, serão aferidas a existência de restrições para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública (suspensa, impedida, inidônea) através dos seguintes meios: 
 

3.6.1. Apenados PMSP 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/s
ecretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/
empresas_punidas/index.php?p=9255   

3.6.2. Apenados TCESP 
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/ap
enados/apenados.shtm 

3.6.3. Apenados Estado de São Paulo 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/as
px/ConsultaAdministrativaFornecedor.as
px  

3.6.4. Sistemas Federais:  

a) SICAF (Consultar Restrição de 
Contratar com a Administração Pública) 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRest
ricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

b) CADICON (Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos) 
- Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas 
da União 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABI
LITADO:INIDONEOS  

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas) - Empresas e 
pessoas físicas impedidas de participar de 
licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração, em todas as esferas e nos 
três Poderes. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sanco
es/consulta?ordenarPor=nomeSancionado
&direcao=asc  

d) CNIA (Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade) 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php 

 
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4 - DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU SER CONTRA-
TADO PELA CET  

 
4.1. Conforme artigo 18 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCC da CET : 
 
4.1.1. Estará impedida de participar da licitação ou de ser contratada pela CET a pessoa física ou 
jurídica: 
 
I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja di-
rigente ou empregado da CET; 
 
II - Suspensa pela CET; 
 
III - Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a 
que está vinculada a CET, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
 
IV - Impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública do Municí-
pio de São Paulo, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
V - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
 
VI - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
 
VII - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
VIII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
IX - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mes-
ma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
Parágrafo único - Aplica-se a vedação prevista no caput: 
 
I - À contratação do empregado ou dirigente da CET, como pessoa física, bem como à participação 
dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  
 
II - A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 
a) Dirigente da CET;  
 
b) Empregado da CET cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação;  
 
c) Autoridade do Município de São Paulo a que a CET esteja vinculada.  
 
III - Contratação de pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha termi-
nado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CET há menos de 06 (seis) meses. 
 
4.1.2. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de engenharia 
promovidas pela CET: 
 
I - De pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 
 
II - De pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou 
do projeto básico da licitação; 
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III - De pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último 
caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 
 
§ 1° É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos II 
e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, 
nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da CET. 
 
§ 2° Para fins do disposto no caput, consideraïse participação indireta a existência de vínculos de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 
incluindoïse os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
 
§ 3° O disposto no § 2° deste artigo aplicaïse a empregados incumbidos de levar a efeito atos e 
procedimentos realizados pela CET no curso da licitação. 
 
4.2. Estão impedidas de participar, ainda, as Cooperativas de mão de obra e as empresas sob 
processo de falência ou insolvência civil. 

 
5 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇ ÕES AO EDITAL  

 
5.1.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal poderão solicitar os 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
antes da data fixada para a abertura da licitação, pelo e-mail: cpl1@cetsp.com.br ou protocolizar 
na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 1º andar - Centro, de 2ª a 6ª feira, até às 17:00 horas. 
 

5.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração 
o licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para a abertura 
da licitação, as falhas ou irregularidades que viciaram esse Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

 
5.1.2. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

 
5.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de pessoa físi-
ca, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, por documento original ou cópia autenticada.  

 
5.2.1. No caso de impugnação por meio eletrônico, os documentos solicitados deverão ser 

encaminhados digitalizados. 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição pelo provedor de chave de identificação e senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.gov.br/compras/pt-br. 
 
6.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor. 
 
6.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório 
para fins de habilitação. 
 
6.3.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser substituída 
através da documentação de habilitação anexada nos termos do item 7.1, devendo o 
credenciamento da licitante estar regular. 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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6.4. No caso de participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, os procedimentos da 
licitação seguirão o disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 56.475/15, devendo as interessadas declarar tal condição, mediante os meios 
disponibilizados pelo sistema. 
 
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da Licitante e 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.6. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à CET responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta (ANEXO II) com a descrição do objeto 
ofertado, o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
7.1.3. A partir das  10h 30min do dia  11 de dezembro de 2023, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços, recebidas de acordo com as 
especificações e condições do Edital, iniciando-se a etapa de lances, no site 
www.gov.br/compras/pt-br. 

 
7.1.4. Sem prejuízo da obrigação prevista no caput do item 7.1, a Licitante declarada vencedora 
deverá enviar para a respectiva Comissão de Licitação, localizada na rua Barão de Itapetininga nº 
18 - 2º andar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, até as 17:00 
horas, o original ou cópia autenticada dos documentos exigidos no item 7.1, bem como proposta 
de preços atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados e após a 
negociação realizada. 

 
7.2. O valor da Proposta deverá ser inserido com preço total, referente aos 48 (quarenta e oito) 
meses de execução dos serviços, a partir da disponibilização do sistema até o horário previsto para 
o início da Sessão, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo 
conter as especificações detalhadas do objeto. 

 
7.2.1. Após a inserção da proposta no sistema e início da sessão, as Licitantes não poderão 

fazer nenhuma alteração nas especificações técnicas, sob pena de desclassificação. 
 

7.2.2. O Licitante deverá descrever as especificações dos serviços em campo próprio do 
sistema, em conformidade com o ANEXO I -  Termo de Referência, constante deste 
Edital. 

 
7.2.2.1. Sob pena de desclassificação, é vedada a inserção de identificação da Licitante no 

campo próprio para a inserção das especificações dos serviços/marca. 
 
7.2.3. Até a abertura da sessão pública, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação, conforme item 11 do Edital, anteriormente inseridos no sis-
tema. 

 
7.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omiss«o quando chamado ¨ manifesta­«o via ñchatò. 
 
7.5 . A apresentação da proposta comercial, após a etapa de lances e de negociação e sendo a 
primeira classificada, deverá ser enviada conforme modelo constante do ANEXO II - Proposta e 
atender aos seguintes requisitos:  

 
7.5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, preferencialmente em 

papel timbrado da licitante, datada e assinada por seu representante legal, devendo 
constar:  nome ou razão social da licitante, endereço completo, CNPJ, inscrição 
estadual, telefone, endereço eletrônico, bem como o nome, cargo, número do RG de seu 
representante legal; 

 
7.5.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 

sua apresentação. 
 
7.5.3.  Ser apresentada com cotação de preço unitário e total, com duas casas decimais, cujos 

preços unitários devem ser inferiores ao preço referencial e não superiores aos 
propostos na Proposta inicial apresentada nos termos do item 7.1. 

 
7.5.4.   Ser acompanhada da Planilha de Composição de Preço, conforme as instruções do 

ANEXO IX. 
 

7.6.  O preço cotado deverá ser equivalente ao praticado no mercado na data de sua apresentação e 
compreenderá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelos serviços, inclusive dos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como transporte ou frete 
ou quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto do Edital. 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e  
Anexos, ao especificado nos itens 3.3.5. e 7.1 deste Edital, bem como as omissas e as que 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.7.1. Consideram-se exigências essenciais aquelas que não possam ser atendidas  no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse 
momento possam representar riscos de fraude aos princípios da licitação. 

 
7.8. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

7.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será classificada em 1° lugar. 

  
7.8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações pelos modos aberto ou 
fechado sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

8 - DOS LANCES 
 
8.1. Após a classificação das propostas, iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão 
encaminhar lances no preço total exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente, informadas do seu recebimento. 
 
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras para 
a sua aceitação. 
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8.2.1. A licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
 
8.3. Será adotado para o envio de lances no preg«o eletr¹nico o modo de disputa ñabertoò, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
8.5. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.4, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.6. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.5, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.7. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no item 8.5, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.9. Durante o transcurso da Sessão Pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
ofertante. 
 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
às Licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.11. Quando a desconexão persistir, por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício após comunicação expressa do Pregoeiro às Licitantes. 
  
8.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso emitido pelo sistema eletrônico. 
 
8.13.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.14. Em havendo participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a partir deste 
momento, deverá ser observado o previsto na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15. 
 

8.14.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado, deverá 
verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15, ou seja, 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

 
8.14.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora 
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do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

 
8.14.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, não exerça o 

benefício de ofertar preço inferior àquele considerado o vencedor do certame, ou não o 
faça no tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 
enquadrem na hipótese do empate ficto previsto no subitem 8.14.1. Na ordem 
classificatória para exercício do mesmo direito. 

 
8.15. Concluída a fase de lances, após a negociação do preço total, serão divulgados os valores 
unitários e total em sessão pública. 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  
 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26, ambos do Decreto Federal nº 10.024/19, e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X e solicitará os catá-
logos de todos os materiais disponibilizados e os certificados de homologação da Anatel de todos 
os equipamentos de radiocomunicação. 
 
9.1.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
9.2. Após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço total, o Pregoeiro 
anunciará no sistema Comprasnet a licitante detentora da melhor oferta. 
 
9.3. Após a divulgação dos valores unitários máximos permitidos, o pregoeiro solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas envie a proposta, adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, mediante encaminhamento de arquivos eletrônicos digitalizados que deverão ser 
anexados ao Sistema Comprasnet por meio da op­«o ñenviar anexoò. 
 
9.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado para complementação ou correções pelo 
Pregoeiro a seu critério ou por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.3.2. Na remota hipótese da indisponibilidade comprovada do sistema e após autorização do 
pregoeiro, a documentação poderá ser enviada, através de correio eletrônico para o endereço: 
cpl1@cetsp.com.br , o qual não recebe arquivos com extensões do tipo -.zip, .exe , .com,  
bem como, arquivos anexados maiores que 6Mb. 
 
9.3.3. O valor do orçamento estimado para a contratação (unitários e global máximos admitidos) é 
sigiloso, e será informado após o final da negociação do valor global com o primeiro classificado, 
nos termos do artigo 40, VII, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET. 
  
9.3.4. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada por todos os licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço 
do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.  

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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9.3.5. Se depois de adotada a providência referida no item 9.3.4. não for obtido valor igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 
 
9.4. Não será permitida a majoração dos preços unitários entre a primeira proposta apresentada e a 
proposta após negociação, devendo os preços unitários obtidos através do preço total após negoci-
ação ser iguais ou inferiores ao referencial publicado. 
 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço total, 
observados os parâmetros de aceitabilidade definidos neste edital e em seus anexos quanto ao 
objeto, bem como as regras específicas sobre a participação de microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 
 
10.2. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta ou lance de menor preço total, 
comparando-o com a pesquisa de preço constante nos autos, que estará disponível ao acesso na 
fase recursal. Caso a proposta/lance não for aceitável ou se, na fase seguinte, o licitante não 
atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e 
assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.2.1. Não serão aceitas propostas com preço total e/ou unitários superiores ao do orçamento 
estimado constante nos autos ou com preço manifestamente inexequível. 
 
10.2.1.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis, as propostas que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentos que comprovem que os custos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 
 
10.2.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação de sua 
viabilidade econômica. 

 
10.2.2. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua 
efetividade, promovendo-se a não aceitação daqueles que: 

 
I - Contenham vícios insanáveis; 
 
II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 
 
III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
 
IV - Apresentem valores unitários e/ou globais superiores ao valor referencial; 
 
V - Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CET; 
 
VI - Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 

se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

VII - Não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos. 
 

10.2.3. A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

 
10.2.4. A CET poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 
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10.2.4.1. Caso o melhor preço total não corresponda aos parâmetros da pesquisa, o pregoeiro 
poderá requerer a comprovação do custo conforme item 10.2.1.2. deste Edital. 
 
10.2.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11 - DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 

11.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, juntamente com a proposta de 
preço, a partir da disponibilização do sistema até o horário previsto para o início da Sessão, horário 
de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
11.1.1. Divulgado o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste Edital, proceder-
se-á à análise dos documentos de habilitação da licitante primeira classificada. 
 
11.1.2. Sem prejuízo da obrigação anterior, a Licitante declarada vencedora deverá enviar para a 
respectiva Comissão de Licitação, localizada na rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º andar, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, até as 17:00 horas, o original 
ou cópia autenticada dos documentos exigidos no item 11.2, da proposta de preços atualizada em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, após a negociação realizada e os catálogos 
de todos os materiais disponibilizados e os certificados de homologação da Anatel de todos os 
equipamentos de radiocomunicação. 
 
11.1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para fins de habilitação, podendo, todavia, existir no que tange a 
regularidade fiscal/trabalhista, documento(s) que apresente(m) alguma restrição. Nesse caso, em 
havendo atendimento aos demais requisitos do Edital, a sessão será suspensa, concedendo-se o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável, para regularização, de forma a possibilitar, após tal 
prazo, sua retomada, conforme os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº 56.475/15, na 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores. 
 
11.1.3.1. A não regularização da documentação, nos termos do subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá apresentar a 
documentação em plena validade, referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Econômico Financeira e Qualificação Técnica, conforme descrito a 
seguir: 

 
11.2.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 

 
11.2.1.1. Registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-

cedores - SICAF.  
 

11.2.1.1.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser 
substituída através da documentação de habilitação anexada nos termos do item 
7.1, devendo o credenciamento da licitante estar regular. 

 
11.2.1.2. Cédula de identidade, no caso de pessoa física. 
 
11.2.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
11.2.1.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais ou Sociedade Limitada (art. 41 da Lei 
nº 14.195/21), sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer 
acompanhar da ata de eleição de seus administradores. 
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11.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://portaldoempreendedor.me. 

 
11.2.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 

formal de designação de diretoria em exercício. 
 
11.2.1.7. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o 
exigir. 

 
11.2.2. Documentos relativos à Qualif icação Econômico-Financeira  

 
11.2.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação, que será analisado conforme segue: 

  
11.2.2.1.1. Índice de Liquidez Corrente (LC ) igual ou superior a 1,00 (um 
inteiro), apurado mediante a seguinte operação: 
 

     LC    =     Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante  
 

11.2.2.1.2. Índice de Liquidez Geral (LG)  igual ou superior a 1,00 (um inteiro), 
apurado mediante a seguinte operação: 
 

LG    =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo__ 
           Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 
 

11.2.2.1.3. Índice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00 (um 
inteiro), apurado mediante a seguinte operação: 
 

  SG =  _____________Ativo Total_________________ 
   Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 

 
11.2.2.2. Comprovar, por meio de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, Patrimônio Líquido  mínimo de 2,5% (dois vírgula cinco 
por cento) do valor da proposta final, após a etapa de lances. 
 
11.2.2.3. As licitantes obrigadas ao SPED - Sistema Público de Escrituração Digital 
obrigam-se a apresentar o Balanço Patrimonial impresso pelo sistema, devidamente 
validado, do ano base exigível pela lei. 
 
11.2.2.4. As empresas sujeitas a Lei Federal nº 6.404/76 (Lei das S.A.), deverão 
apresentar as demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial. 
 
11.2.2.5. As demonstra­»es das demais empresas dever«o ser transcritas no ñLivro 
Di§rioò, com o Termo de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial 
ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, assinados pelo Diretor da empresa e pelo Contador, constando nome 
completo, cargo e registro no Conselho de Contabilidade, ou geradas pelo Sistema 

https://portaldoempreendedor.me/
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Público de Escrituração Digital - SPED Contábil, nos termos do Decreto nº 6.022 de 
22 de janeiro de 2007, deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
b) Balanço Patrimonial, ( art. 5º da Instrução Normativa da ReceitaFederal 
do Brasil-RFB nº.1774, de 22 de dezembro de 2017);  
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício; 
d) Recibo de entrega da ECD, emitido pelo Sped, (§ 1º decreto nº 8.683, de 
25.02.2016).  

 
11.2.2.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura, devidamente 
registrado]. 
  
11.2.2.7. Apresentar Certidão negativa de falência, em se tratando de sociedade 
empresária, expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da pessoa 
jurídica. 

 
11.2.2.7.1. No caso de certidão positiva, a empresa deverá juntar a Certidão de 
Objeto e Pé, expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento 
da(s) ação(ões). 

 
11.2.2.7.2. No caso de sociedade simples e nas ações que dizem respeito à 
solvência ou não, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis 
em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

11.2.2.8. Em se tratando de empresa estrangeira, para efeito de atendimento da exigência 
constante do item 11.2.2.2., o valor equivalente ao Patrimônio Líquido será 
convertido da moeda de origem para a moeda corrente nacional, mediante a taxa 
de câmbio oficial da data do encerramento do exercício financeiro a que se 
refere. 

 
11.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

11.2.3.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  
 
11.2.3.2. Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal do domicilio da licitante, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
 
11.2.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município de São Paulo, 

(Tr ibutos Mobiliários) da empresa licitante, seja matriz ou filial. Esta Certidão 
deverá ser a do CNPJ cadastrado para esta licitação. 

 
11.2.3.3.1. Caso a empresa licitante esteja sediada fora do Município de São Paulo 
e não estar cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá apre-
sentar: 

 
11.2.3.3.1.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos 
Mobiliários)  do Município onde a empresa está sediada, relativa à empresa licitan-
te, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá ser a do CNPJ cadastrado para esta li-
citação.  
 
11.2.3.3.1.2. Declaração, firmada pelo respectivo representante legal, sob as penas 
da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo, relativamente aos Tributos Mobiliários, conforme Anexo IV. 

 
11.2.3.3.1.2.1. Na hipótese da empresa licitante, estar Cadastrada também no 
Município de São Paulo, a mesma deverá apresentar apenas a Declaração de 
que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos Tri-
butos Mobiliários.  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.683-2016?OpenDocument
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11.2.3.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
F.G.T.S. 

 
11.2.3.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União abrangendo inclusive a regularidade das Contribuições 
Previdenciárias e de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Pro-
curadoria da Fazenda Nacional. 

 
11.2.3.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, nos termos da Lei Fe-
deral nº 12.440/11. 
 
11.2.3.7. Serão consultadas no sistema Comprasnet as declara­»es de ñInexisten-
cia de fatos Impeditivosò e de ñpleno atendimento ao previsto no inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federalò. Caso n«o assinaladas no sistema, a licitante 
deverá enviá-las juntamente com a documentação de habilitação. 

 
11.2.3.8. Caso a empresa participe da licitação na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a respectiva 
declaração será consultada pelo no sistema Comprasnet, apenas - tendo em vista 
que a não declaração desse enquadramento no sistema não permite que a interessada 
usufrua dos benefícios por questões operacionais. 
 
11.2.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fis-
cal/trabalhista das empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, contado do julgamento da habilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da 
classificação final dos licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
11.2.3.10. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em 
vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, em dispositivo 
legal ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias corridos da data de sua expedição. 

 
11.2.3.11. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, medi-
ante cópia autenticada por cartório competente ou por empregado da CET, membro da 
comissão de licitação ou pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial ou 
obtida pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

 
11.2.3.12.. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, 
desde que assim instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet (re-
de mundial de computadores), sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidor dos órgãos emissores. 

 
11.2.3.13. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas com 
efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
 

11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉC NICA  
 
11.2.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de 

Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível 

do signatário, bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma 
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eventual consulta, comprovando que a licitante possui aptidão para atender o objeto licitado, 

com a execução de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, destacando-se como parcelas de maior relevância: 

 
11.2.4.1.1. Implantação e Manutenção de Sistema de Comunicação Digital com, ao 

menos, 300 (trezentos) terminais móveis, portáteis ou fixos. 
 
11.2.4.1.2. Implantação e Manutenção de Aplicativo de Atendimento e Despacho de 

Ocorrências com, ao menos, 12 (doze) posições. 
 
11.2.4.1.3. Prestação de Serviços de Integração de Sistemas via API ou Webservices. 
 
11.2.4.1.4. Prestação de Suporte Técnico 24x7. 

  
 

11.2.4.2. Apresentar o Comprovante de Vistoria Técnica Facultativa - Anexo VI ou 
Declaração de Não Realização de Vistoria Técnica - Anexo VII . 
 
11.2.4.3. Apresentar Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de 

validade, junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
 

11.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal o procurador, com identificação clara de seu subscritor. 

 
11.4. A aceita­«o dos documentos obtidos via ñinternetò ficar§ condicionada ¨ confirma­«o de sua 
validade, também por esse meio, pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
11.5. Caso os Atestados apresentados estejam em unidades diversas daquelas previstas no Edital, 
ou no caso de impossibilidade de sua atualização, por hipótese de que os Órgãos emitentes dos 
Atestados/Certidões já não existam, poderá a própria Proponente efetuar a conversão de unidade, 
declarando que o faz sob as penas da Lei, juntando a respectiva declaração com o Atestado. 

 
11.6. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou desmembramento de 
empresas, somente serão considerados os atestados em que, inequívoca e documentalmente, a 
empresa comprove a transferência definitiva do acervo técnico. 
 
11.7. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o núme-
ro do CNPJ e endereço respectivo. 
  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-
les que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
 

c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresenta-
dos em nome da matriz e da filial simultaneamente.  

 
11.8. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 

 
11.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
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12. DOS TESTES DE PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA  
 

12.1. Os testes, alvo destes procedimentos, visam permitir a verificação e a comprovação de que 

as características principais dos sistemas propostos pelas empresas licitantes atendem ou não aos 

requisitos básicos estabelecidos nas especificações técnicas do presente edital. 

12.2. Estes testes serão agendados junto à área técnica através do e-mail: gin@cetsp.com.br c/c 

cpl1@cetsp.com.br, em até 02 (dois) dias úteis após a autorização do pregoeiro em sessão 

pública. 

12.3. Será autorizada a realizar a prova de conceito apenas a licitante melhor classificada cuja 

proposta e habilitação atendam ao edital mediante conclusão do pregoeiro.  

12.4. A prova de conceito será aplicada somente ao melhor classificado no certame. No caso de a 

empresa ser reprovada, a empresa será eliminada do processo, e a prova de conceito será aplicada 

ao próximo classificado. 

12.5. A licitante deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal da CET 

a versão funcional do software para demonstração.  

12.8.6. Caso a empresa licitante habilitada em primeiro lugar não atenda os prazos ou não 

compareça no dia e horário agendado para a realização dos procedimentos de testes, será 

considerada que a ferramenta de software não está em conformidade com as especificações 

técnicas presentes no Anexo I - Termo de Referência, e a mesma será considerada desclassificada, 

salvo se o(s) motivo(s) que causou(ram) tal(is) impedimento(s) tenha(m) sido causado(s) pela 

CET.  

12.7. A CET reserva-se o direito de adiar a realização dos procedimentos de testes, sendo neste 

caso divulgada uma nova data.  

12.8. O LICITANTE que não demonstrar o atendimento de qualquer um dos itens elencados no 

item 1715 ï PROVA DE CONCEITO ï TERMO DE REFERÊNCIA, terá como resultado a não 

aprovação na prova de conceito.  

12.9. A LICITANTE deverá disponibilizar o ambiente para Prova de Conceito para acesso a partir 

da sede da CET, em São Paulo. A indicação de outro local por parte da LICITANTE será sujeita à 

avaliação da CET, desde que se comprove a inviabilidade técnica da realização no primeiro local. 

Todavia, em nenhuma hipótese se aceitará as dependências da Licitante ou de suas coligadas. 

 

12.10. O desenvolvimento da Prova de Conceito se dará de segunda a sexta-feira, em horário 

comercial, qual seja, das 08h00 às 18h00.  

 

12.11. A prova de conceito será efetuada considerando os requisitos e funcionalidades técnicas, e 

será, na prática, uma simulação completa do ambiente operacional, fazendo uso dos acessórios, 

sistemas eletrônicos e computacionais. 

12.12. À CET caberá apenas disponibilizar uma sala dentro de suas instalações, com energia 

comercial 110V/220V, tomadas e conexão à Internet banda larga fixa, com qualidade adequada 

para o atendimento aos testes, visando a demonstração das soluções a partir deste local, que 

funcionará como uma central de referência. Caso a LICITANTE indique outro lugar diferente da 

CET, ela deverá providenciar toda a infraestrutura e demais itens necessários à realização da 

mailto:gin@cetsp.com.br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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prova. 

 

12.13. A LICITANTE deverá providenciar o hardware e o software necessário à execução 

completa dos testes de relativos à Prova de Conceito de acordo com os requisitos descritos neste 

edital.  

12.14. Para viabilizar a prova de conceito, serão de responsabilidade da LICITANTE: 

a) Todos os custos envolvidos na disponibilização do hardware e do software da solução;  

b) Todos os custos envolvidos com deslocamento, hospedagem e alimentação dos técnicos 

envolvidos na Prova de Conceito;  

c) Estimar e disponibilizar profissionais necessários ao processo de avaliação técnica, 

consideradas as especificações, prazos e condições descritas no edital e seus anexos;  

d) Formalizar a memória das atividades desenvolvidas.  

12.15. A memórias das atividades desenvolvidas deverão ser apresentadas como anexo em sessão 

pública em até 05 (cinco) dias úteis do término da prova. 

12.16. As demais empresas, interessadas em assistir ao teste, terão 02 (dois) dias úteis para 

agendamento através do e-mail informado, a partir da convocação pelo pregoeiro da empresa que 

realizará a Prova de Conceito, indicando até 01 (um) técnico ou representante legal, devidamente 

identificado por meio de vínculo contratual ou procuração, como Técnico de Acompanhamento da 

Licitante Participante. O não cumprimento deste prazo, ensejará na queda do direito de assistir à 

realização do teste de bancada.  

12.17. Não será permitida a substituição de qualquer Técnico de Acompanhamento da Licitante 

Participante sem a autorização prévia da CET.  

12.18. Não será permitida a comunicação direta entre qualquer Técnico de Acompanhamento da 

Licitante Participante e a Equipe Técnica da licitante convocada. Qualquer comunicação ou 

questionamento deve ser dirigido unicamente à Equipe Técnica da CET. A não observância dessa 

regra de comunicação poderá causar o descredenciamento da Equipe Técnica da licitante 

convocada ou de qualquer Técnico de Acompanhamento da Licitante Participante.  

12.19. Durante a realização dos testes, a equipe responsável pela Prova de Conceito da CET não 

se manifestará quanto ao atendimento ou não dos itens em avaliação.  

12.20. Uma vez iniciada a prova de conceito é vedado à LICITANTE a instalação, modificação ou 

atualização de qualquer componente de hardware e de software dedicados à comprovação de 

atendimento às funcionalidades exigidas. Tal atividade caracterizará o não atendimento às 

especificações deste termo, gerando a desclassificação da LICITANTE. Excetuam-se eventuais 

manutenções em caso de queimas de componentes ou placas ou equipamentos (hardware), por 

motivos alheios à vontade da LICITANTE, podendo ser substituídos por peças de mesma 

característica, marca e modelo. 

12.21. A conformidade com as especificações técnicas e comprovação da execução da solução, de 

acordo com o roteiro de teste, ensejará a habilitação da licitante no certame. Do contrário, a 

reprovação da solução ofertada implicará sua inabilitação. Caso a licitante não seja aprovada no 

teste ou em qualquer dos documentos de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda as exigências do Edital.  

12.22. A habilitação definitiva da empresa participante do certame se dará após a emissão de um 

relatório circunstanciado e fundamentando pela área técnica da CET aprovando a proposta da 

licitante e os testes de prova de conceito do sistema realizados.  

12.23. Será conferida publicidade legal ao dia/hora/local da realização dos testes mediante 

publicação no site da CET e à Habilitação Definitiva em sessão pública e a consequente abertura 

do período recursal.  

12.24. O teste aferirá o atendimento as funcionalidades do sistema, conforme item 17.1 ï 

REQUISITOS TÉCNICOS AVALIADOS ï TERMO DE REFERÊNCIA. 

12.24.1. A Prova de Conceito deverá ser atendida em 100% dos REQUISITOS TÉCNICOS 

AVALIADOS (mínimos obrigatórios). 

 
13 - DA FASE RECURSAL 

 
13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema, em fase aberta pelo Pregoeiro e terá 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar suas razões ao recurso, contado a partir da data da publicidade do ato em meio 
eletrônico ou da lavratura da ata da sessão, se presentes todos os licitantes e igual prazo terão as 
demais licitantes para a apresentação das contra-razões, contado do término do prazo da 
recorrente. 
 

13.1.1. Havendo manifestação de intenção de recurso, caberá ao Pregoeiro verificar as 
condições de admissibilidade do recurso para decidir se admite ou não a intenção de recurso, 
fundamentadamente. 

 
13.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
13.1.3. São condições de admissibilidade da intenção de recurso: 

 
13.1.3.1. Tempestividade, devendo a intenção de recurso ser inserida no sistema no prazo 
estipulado em sessão; 
 
13.1.3.2. Motivação, devendo ser clara e coerente, com a exposição breve das razões que 
levam à irregularidade e que será objeto dos memoriais. 
 
13.1.3.3. Não serão aceitas as intenções de recurso que apresentarem motivações genéricas 
e sem apontamento substancial devidamente fundamentado. Tal prática poderá ser conside-
rada como meio de retardamento do certame. 

 
13.1.4. Na hipótese de interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente, para ciência e tomada de decisão. 
 
13.1.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua 
admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e fazê-lo subir à segunda instância administrativa, devidamente informado. 

 
13.1.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais ou 
com memoriais incompatíveis ou diversos daqueles indicados na motivação recursal prevista 
no subitem 13.1.3.2. 
 
13.1.8. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.1.9. A ausência de manifestação imediata e motivada por parte da licitante na Sessão 
Pública, importará na decadência do direito de recurso, assim como na Adjudicação do 
objeto do certame por parte do Pregoeiro à licitante vencedora e no encaminhamento do 
procedimento licitatório à autoridade competente para a Homologação. 

 
13.2. No prazo para a apresentação das razões do recurso, o expediente ficará custodiado junto à 
Gerência de Suprimentos - GSP, localizada na Rua Barão de Itapetininga nº 18, 2º andar, Centro, 
São Paulo/SP, com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação por escrito 
encaminhada por e-mail para o endereço eletrônico cpl1@cetsp.com.br. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Em não havendo a interposição de recurso administrativo, após o pregoeiro realizar a 
Adjudicação do objeto, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de 
Homologação do procedimento licitatório. 
 
14.2. Em havendo a interposição de recurso administrativo e constatada a regularidade dos atos 
praticados, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de Adjudicação do 
objeto do certame à licitação vencedora e de Homologação do procedimento licitatório. 
 
14.3. A Adjudicação do objeto e a Homologação da licitação não obrigam  a CET à contratação do 
objeto licitado, gerando mera expectativa de direito. 

 
15 - DO PREÇO 

 
15.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 
completa remuneração pela prestação de serviços. 

 
16 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

 
16.1. A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos da 
data da convocação, assinar o Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto. 
 
16.1.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, previsto no item 7.5.2 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, a proposta será passível de validação mediante anuência expressa 
da Licitante vencedora, caso não concorde, ficará a mesma liberada do compromisso assumido. 
 
16.2. Caso a Licitante Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, habilitada 
condicionalmente nos termos deste Edital, deverá ser observado o prazo prorrogável de 05 (cinco) 
dias úteis para regularização da documentação fiscal, para, só então, começar a fluir o prazo de 
formalização do contrato. 

 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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16.2.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis começa a fluir a partir da data em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração. 

 
16.2.2. A regularização deve se dar com a apresentação dos documentos tais como exigidos neste 
edital para a fase de habilitação. 
 
16.2.3. Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da microempresa ou em-
presa de pequeno porte, no prazo estabelecido, a mesma decairá do direito à contratação, o que 
ensejará a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação de prosseguimento do certame. 
 
16.5. Pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, ficará a licitante sujeita à penalidade descrita 
no item 22.1.4. deste Edital. 
 
16.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos, excluí-la do procedimento e convocar as Licitantes remanescentes na 
ordem de classificação, para fazê-lo, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

 
16.7. Caso ocorra o vencimento do prazo de validade dos documentos apresentados na habilitação, 
subitens 11.2.3.3. a 11.2.3.6., a Licitante deverá providenciar a regularização e apresentá-los 
juntamente com a: 
 
16.7.1. Prova de inexistência de registro no CADIN (Cadastro Informativo Municipal) do 
Município de São Paulo, (Lei Municipal nº 14.094/05 e Decreto Municipal nº 47.096/06). 

 
16.7.2. Prova de inexistência de registro de restrições para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública: suspensa, impedida e inidônea, em atendimento à Instrução Normativa nº 
02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, conforme endereços 
constantes no item 3.6 deste Edital. 
 
16.7.3. Comprovante de recolhimento da garantia de execução contratual, conforme subitem 20.2 
deste Edital. 
 
16.8. Em decorrência da não regularização da documentação descrita acima, ficará a licitante 
sujeita à penalidade descrita no item 21.1.3. deste Edital. 
 

17 - DOS PRAZOS 
 

17.1. O prazo total do futuro Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao 
contrato inicial, até o limite fixado em lei. 
 
17.2. Os prazos para a execução dos serviços estão previstos no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 

18 - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

18.1. Os  locais para a prestação dos serviços estão definidos no Anexo I - Termo de Referência, 
estando todas as Unidades localizadas no Município de São Paulo. 
 

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

19.1. As condições de pagamento estão previstas no ANEXO III  - Minuta do Contrato. 
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20 - DA VISTORIA TÉCNICA  
 

20.1. As Licitantes interessadas poderão realizar Vistoria Técnica Facultativa nos locais de 
instalação dos consoles de comunicação, despacho e gerenciamento e das estações fixas, 
conforme endereços do Anexo I-B do Termo de Referência e na Central de Operações da CET, 
localizada na Rua Bela Cintra nº 385, São Paulo ï SP. 
 
20.2. A Vistoria Técnica Facultativa poderá ser agendada até o dia 30 de novembro de 2023   e    
sua   realização até 01 de dezembro de 2023, junto à Gerência de Informática pelo tel. 11 3396-
2830, com os Srs. Carlos Bruno Silva Desenzi ou Caio Roberto Nahas. Esse agendamento poderá 
ser feito em dias úteis das 09h00 às 17h00. 
 
20.3. A Vistoria Técnica Facultativa poderá ser realizada nos locais de instalação dos consoles de 
comunicação, despacho e gerenciamento e das estações fixas, conforme endereços do Anexo I-B 
do Termo de Referência e na Central de Operações da CET, localizada na Rua Bela Cintra nº 
385, São Paulo ï SP. 
 
20.4. Durante a Vistoria Técnica Facultativa, caberá à LICITANTE obter todas as informações 
necessárias à implantação e integração dos consoles, inclusive com relação aos sistemas de 
tecnologia da informação existentes e aos quais deverão ser integrados os consoles e outros 
elementos do Sistema de Comunicação a ser fornecido.  
 
20.5. A Vistoria Técnica Facultativa também servirá para a LICITANTE obter informações 
sobre os periféricos e acessórios dos terminais fixos e móveis veiculares atualmente instalados, 
para avaliação do reaproveitamento desses itens, caso atendam às exigências do Anexo I ï 
Termo de Referência, bem como dos dispositivos bodycam, que operam integrados com as 
estações portáteis. 
 
20.6. A Vistoria Técnica Facultativa será realizada de forma individualizada, sendo agenda-
das em datas e horários diferentes para cada licitante interessada.  
 
20.7. As licitantes que não realizarem a Vistoria Técnica Facultativa deverão apresentar, conforme 
subitem 11.2.4.2. deste Edital, a Declaração de Não Realização de Vistoria Técnica - Anexo 
VII .  
 
20.8. A Vistoria Técnica Facultativa será coordenada por representante da CET.  
 
20.9. Para fins de realização de Vistoria Técnica Facultativa, as licitantes deverão credenciar no 
máximo 02 (dois) representantes que farão a vistoria técnica, conforme modelo de credenciamento 
que constitui o Anexo V - Credenciamento para a Vistoria Técnica Facultativa. 
 
20.10. Após a Vistoria Técnica Facultativa, será emitido o Comprovante de Vistoria Técnica 
Facultativa - Anexo VI, que deverá ser encaminhada conforme subitem 11.2.4.2. deste Edital.  
 
20.11. As dúvidas técnicas que persistirem após a Vistoria Técnica Facultativa deverão ser enca-
minhadas para a CET conforme estabelecido no item 5 - Das Informações e Impugnação ao Edi-
tal.  
 
20.12. As Licitantes não poderão alegar, posteriormente, desconhecimento e qualquer prejuízo ou 
reivindicar qualquer benefício em razão de informações e/ou esclarecimentos obtidos de forma 
diversa deste item. 

 
21 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
21.1. A garantia de execução contratual, está prevista no ANEXO III  - Minuta do Contrato.  
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21.2. A licitante vencedora deverá apresentar à CET a garantia de execução contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do futuro Contrato, a fim de assegurar a sua 
execução, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do futuro Contrato, sob pena de 
aplicação de multa. 
 
21.2.1. A garantia estipulada será prestada em qualquer das modalidades admitidas no artigo 70 da 
Lei Federal nº 13.303/16 e será restituída após o Termo de Recebimento Definitivo, atualizada 
monetariamente nos termos da legislação vigente. 
 
21.2.2. A não apresentação da garantia, prevista no subitem 21.2, em até 20 (vinte) dias úteis, 
autorizará a rescisão contratual do futuro Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas. 
 
21.2.3. Em caso da licitante vencedora optar pela prestação da Garantia na modalidade de Fiança 
Bancária, esta deverá apresentá-la conforme  Modelo de Fiança Bancária contida no ANEXO V 
do Edital.  
 
21.2.4. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogável mediante solicitação e 
apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
21.3. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do futuro Contrato, a CONTRATADA  se 
obriga a fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 
 

 
22 - DAS PENALIDADES 

 
22.1. O descumprimento das obrigações estipuladas neste Edital e seus anexos, sem prejuízo das 
penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, sujeitará o licitante, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
22.1.1. Poderá ensejar a aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do valor total da 
proposta da licitante, quando o licitante que, sem justo motivo, tumultuar ou causar transtornos ao 
andamento do procedimento licitatório e sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja 
suficiente para acarretar danos à CET, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a 
terceiros e a gravidade da sua conduta não recomende a aplicação de penalidade mais grave. 
 
22.1.2. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser apli-
cada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da proposta da licitante.  
 
22.1.3. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do arti-
go 43º, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme previsto no instrumento convocatório e 
contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da pro-
posta da licitante.  
 
22.1.4.  Pelo não atendimento ao estabelecido no item 16.1 deste Edital ou a recusa em assinar o 
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instru-
mento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total da proposta da licitante.  
 
22.1.5. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento contra-
tual preverá, a incidência de penalidade específica.  
 
22.1.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contra-
tar em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à CET, suas instala-
ções, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  
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22.1.6.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
branda (de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).  
 
22.1.6.2. O prazo da sanção a que se refere o caput deste subitem terá início a partir da sua publi-
cação no Impressa Oficial da Cidade de SP.  
 
22.1.6.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento 
de inscrição cadastral;  
 
22.1.6.4. Se a sanção de que trata o caput deste item for aplicada no curso da vigência de um con-
trato, a CET poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada 
à contratada, ou mantê-lo vigente.  
 
22.1.6.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 02 (dois) 
anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser 
aplicada. 

 
22.2.  A fixação dos percentuais de multa previstos no item 20, serão estabelecidos a critério da 
autoridade competente, por despacho fundamentado, com base em relato circunstanciado da área 
de suprimentos da CET. 

 
23 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
23.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, no montante de até 50% (cinquenta por 
cento) do valor do contrato, mediante consulta análise e aprovação da CET, sob pena de rescisão 
do Contrato e das sanções previstas na Lei Federal nº 13.303/16.  
 
23.2. A Subcontratação restringe-se aos serviços de contratação de links de comunicação e o 

fornecimento de consoles e dispositivos de comunicação. 
 
23.3. Os serviços indicados poderão ser subcontratados somente após a autorização da CET. 
 
23.4. A qualificação técnica da empresa subcontratada deverá ser a mesma do licitante vencedor, 
na parcela/serviço de sua subcontratação. 
 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
24.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta da Adjudicatária, integrarão o 
Contrato, independentemente de transcrição. 
 
24.3. É facultado ao pregoeiro, comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
criação de exigência não existente no Edital, com fundamento no artigo 39, parágrafo único do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, podendo o mesmo 
ser consultado em nosso site, através do seguinte endereço: 
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf 
 
24.3.1. Poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, mediante, dentre outros documentos, de cópia do respectivo contrato, endereço da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
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24.4.  Fica assegurado à CET o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, 
anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência aos participantes na 
forma da legislação vigente. 
 
24.5. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir o licitante ou o 
adjudicatário, por despacho motivado, se, após ou durante a fase de habilitação, tiver ciência de 
fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
24.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
CET não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
24.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CET. 
 
24.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
24.11. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
 
24.12. Qualquer divergência entre as especificações contidas neste Edital e as constantes nos 
catálogos de materiais e serviços do COMPRASNET, prevalecerão para todos os efeitos as do 
Edital. 
 
24.13. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
 
São Paulo, 07 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
ADRIANA RAMOS DOS SANTOS                         ALINE PATACHI  
Departamento de Aquisições de Bens           Gerência de Suprimentos 
e Serviços Especializados 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2023 

 
EXPEDIENTE Nº 0225/23 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

QUE COMPÕEM UMA SOLUÇÃO INTEGRADA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, 

ATENDIMENTO E DESPACHO DE OCORRÊNCIAS . 
 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo apresentar as características técnicas e 

operacionais, bem como as condições mínimas para a contratação de serviços de locação, 

instalação, configuração, treinamento e manutenção de todos os equipamentos e sistemas 

que compõem uma solução integrada de comunicação digital, atendimento e despacho de 

ocorrências, que propicie às equipes operacionais da CET ï COMPANHIA DE 

ENGENHARIA DE TRÁFEGO as condições necessárias para o desempenho de suas 

atividades com segurança, eficiência e eficácia desejadas. 
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2. Objeto 

2.1. Prestação de serviços locação, instalação, configuração, treinamento e manutenção de 

todos os equipamentos e sistemas que compõem uma solução integrada de comunicação 

digital, atendimento e despacho de ocorrências pelo período de 48 (quarenta e oito) 

meses. 

2.2. O Sistema deverá ser composto de consoles de operação (composto de microcomputador 

com configuração mínima conforme Anexo I-E e as licenças necessárias para a realização 

de suas funções), concentradores, gravadores, acessórios e licenças de software de 

comunicação em LTE (Long Term Evolution) e demais infraestrutura definida pela 

PROPONENTE.  

2.3. Devem ser disponibilizadas: instalação, configuração, treinamento e manutenção de todos 

os equipamentos e sistemas para perfeito funcionamento da solução, de acordo com os 

requisitos deste Termo de Referência. 

2.4. Sob critério exclusivo da CET, o Sistema de Comunicação poderá ser compartilhado com 

outros órgãos pertencentes ou vinculados à Secretaria Municipal de Transportes ou a 

outras secretarias municipais de São Paulo ï SP, dentro do limite de capacidade de 

tráfego e de gerenciamento do sistema e dentro das regras estabelecidas pela legislação.  

2.5. A PROPONENTE deve escolher o tipo de serviço a ser adotado pelo sistema ofertado, 

com relação à regulamentação da ANATEL, de tal modo que este permita atender à 

exigência de realização de chamadas criptografadas, utilizando a tecnologia LTE. 

2.6. O fornecimento de todos os itens abrangentes por este documento deverá ser feito a partir 

de um único fornecedor, que deverá apresentar proposta abrangendo todos os materiais , 

com respectivos catálogos na língua portuguesa ou inglesa,  e serviços descritos neste 

documento com valores unitários.  

2.7. O fornecedor deverá ser responsável pela qualidade, operacionalidade e integração dos 

equipamentos/materiais e serviços ofertados, mesmo que algum material ou serviço não 

seja fabricado/elaborado pelo proponente titular. 

2.8. O sistema ofertado também deve ser integrado ao sistema de despacho da CET, de modo 

a trocar dados através de aplicações tipo webservices. Também será integrado à 

plataforma de telefonia SIP utilizada pela CET, para recursos de interligação telefônica 

dos usuários do Sistema, por meio das consoles de despacho e de supervisão conforme 

diagrama abaixo.  
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Figura 1 ï Diagrama de Blocos da Solução Integrada 
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3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1. O Sistema de Comunicação, seus equipamentos, acessórios e demais insumos, devem 

atender integralmente aos requisitos da legislação e regulamentação de telecomunicações 

e demais recomendações emanadas da Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL. Igualmente devem ser observadas as legislações municipal, estadual e federal 

aplicáveis. Os principais dispositivos legais e regulamentares de telecomunicações a 

serem seguidos são:  

3.1.1. Lei Federal nº 9.472/97, de 16/07/1997 ; 

3.1.2. Resolução ANATEL nº 700/2018, de 28/09/2018; Aprova o Regulamento sobre a Avali-

ação da Exposição Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na 

faixa de radiofrequências entre 8,3 kHz e 300 GHz (CEMRF) e revoga a 303/2002; 

3.1.3. Ato ANATEL/SOR no 458/2019, de 24/01/2019; Detalha os limites de exposição ocupa-

cional e da população em geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na 

faixa de radiofrequências entre 8,3 kHz e 300 GHz; 

3.1.4. Resolução ANATEL nº 715/2019, de 23/10/2019; Aprova o Regulamento de Avaliação 

da Conformidade e de Homologação de Produtos para Telecomunicações e revoga a 

242/2000;. 

3.1.5. Resolução ANATEL nº 757/2022, de 08/11/2022; Aprova o Regulamento sobre Condi-

ções de Uso de Faixas de Radiofrequências no Brasil; 

3.1.6. Resoluções e regulamentos da ANATEL referentes à canalização de frequências, con-

forme a faixa escolhida.  

3.2. Todos os equipamentos de radiocomunicação devem estar homologados pela ANATEL, 

na data da apresentação da proposta. 

 

4. COBERTURA 

4.1. A cobertura de sinal de radiofrequência deve ser provida, instalada e mantida pela 

CONTRATADA, conforme proposta apresentada. Todos os sistemas e eventuais sítios 

devem ser licenciados pela ANATEL antes de sua ativação.  

4.2. A cobertura deve abranger a área do município de São Paulo com os percentuais mínimos 

de confiabilidade para cada DET (Depto. de Engª. de Tráfego) da CET indicados na 

tabela a seguir e detalhados na figura do Anexo I-A.  
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4.3. Os testes de cobertura serão efetuados utilizando-se dois equipamentos portáteis e um 

móvel veicular, escolhidos aleatoriamente dentre os fornecidos como parte do contrato. 

Os testes serão realizados em conjunto pela CONTRATADA e CET, percorrendo-se as 

vias arteriais ou coletoras. Serão efetuados contatos com a Central em pontos distantes 

entre si de 100 a 200m, marcando-se a posição através de coordenadas GPS. Será 

considerado como ñponto com coberturaò aquele onde a comunica­«o entre o 

equipamento portátil de teste e a Central de Operações ocorrer de forma nítida, sem 

ruídos ou qualquer distorção da voz transmitida. As gravações efetuadas pelo Sistema 

servirão de registro documental do teste. Para aprovação, os testes devem resultar pontos 

com cobertura em quantidade igual ou superior à que corresponda às porcentagens 

mínimas indicadas na tabela do subitem anterior. 

4.4. Os testes de cobertura citados acima devem ser realizados como pré-requisito para a 

aceitação pela CONTRATANTE da entrega da fase 2 e devem ser efetuados dentro do 

cronograma de trabalho previsto neste Termo de Referência, em dia(s) e horário(s) 

alinhado entre as partes. 
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5. DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA  

5.1. A definição da quantidade e distribuição de canais, banda liberada, criptografia de 

chamadas e tudo o que mais for necessário é de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2. A CONTRATADA deve dimensionar o Sistema tendo em consideração a quantidade de 

terminais, as áreas operacionais e os grupos de conversação descritos neste Termo de 

Referência.  

5.2.1. O Sistema deve ser dimensionado para suportar o acréscimo de terminais de comunica-

ção, distribuídos de maneira uniforme pelas áreas e atuação da CET, até o limite legal. 

5.3. Deve ser prevista para todas as áreas a operação em roaming de até 10% dos 

equipamentos. Para cada grupo de conversação operacional devem ser previstos até 80 

(oitenta) usuários ativos simultâneos, exceto os de grupos de operação especial, para os 

quais devem ser previstos até 100 (cem) usuários simultâneos.  

5.4. Deve ser prevista a realização de 4 chamadas privativas e de 2 chamadas telefônicas (via 

plataforma SIP da CET) simultâneas nos terminais do Sistema.  

5.5. A rede será inicialmente estruturada com 23 grupos de conversação, dos quais 7 terão 

abrangência em toda a área do município e 18 terão cobertura regionalizada conforme a 

tabela a seguir:  



 
 

 

 
                        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0225/23 ï PE 029/23 ï COMUNICAÇÃO INTEGRADA                                                     34                                                                      
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5.6. As áreas operacionais da CET estão apresentadas nos Anexos I-C e I-D. 

5.7. O seguinte perfil de utilização deverá ser considerado para dimensionamento da 

capacidade do sistema, destacando-se que mensagens de texto e informações de GPS não 

podem interferir na comunicação de voz:  

5.7.1. Número de usuários ativos durante a hora de maior movimento: 70% do total de equipa-

mentos fornecido através do contrato. 

5.7.2. Tempo médio de chamada de grupo: 20 segundos. 

5.7.3. Tempo médio de chamada privativa: 10 segundos. 

5.7.4. Tempo médio de chamada telefônica: 2 minutos. 

5.7.5. M®dia de acionamentos de ñPTTò por hora / usu§rio: 8. 

5.7.6. Quantidade máxima de chamadas em fila de espera: 10, na hora de maior movimento. 

5.7.7. Tempo máximo em fila de espera, por acionamento: 5 segundos, na hora de maior movi-

mento, com tolerância máxima de 5% dos acionamentos em fila, que permaneçam por 

mais tempo.  

5.7.8. Média de mensagens curtas de texto por hora no Sistema: 5. 

5.7.9. Tempo médio de atualização da localização GPS: 2 minutos para cada terminal portátil 

ou móvel ativo no Sistema.  

5.8. Recursos de contingência - O Sistema deve contar com redundância em suas partes 

principais, incluindo o Controlador Central, ou, na sua ausência, os elementos 

responsáveis pelo controle do sistema (core), com o objetivo de manter o funcionamento 

da rede em situações adversas, ainda que com redução de funcionalidades. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO  

6.1. Dispositivos Inteligentes 

A CONTRATADA deve fornecer, sob a forma de locação, instalar, configurar e prestar suporte e 

manutenção em dispositivos fixos e móveis (veiculares), garantindo que os serviços de 

conectividade e ferramentas funcionem corretamente. Os dispositivos devem possuir as seguintes 

características e funcionalidades mínimas. 
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6.1.1. Dispositivo portátil de comunicação 

¶ Deve combinar robustez e recursos convencionais dos smartphones de mercado. 

¶ Deve estar preparado para operar em redes 4G, 4.5G e 5G, com redundância de 

operadoras. 

¶ Deve ser capaz de operar em conjunto com as câmeras corporais (body-camôs) 

utilizadas pelos agentes de campo. 

¶ Deve possuir as seguintes características: 

 CONECTIVIDADE 

Frequência  5G, NFC, eSIM 

Wi-Fi Wi-Fi 802.11 b/g/n/ac 

GPS GPS/GLONAS/AGPS 

HARDWARE 

CPU Snapdragon® 695 5G 

Memória 6GB de RAM, com 128GB de memória interna 

Display Tela Gorilla Glass Victus de 6.5ò FHD+ 20:9 120 Hz, com 550 nits de 

brilho, capaz de operar com mãos úmidas e luvas 

Câmeras Traseira 64 MP AI + UW 8 MP, Frontal 16 MP 

Robustez MIL -STD-810H, IP68 

Dimensões 168 x 78.5 x 10.48 mm, com peso de 235g 

Bateria 4800mAh, com 80% da capacidade após 800 ciclos e carregamento 

rápido 33 W 

Áudio Alto falantes estéreo, com dois microfones 

SOFTWARE 

SO Android 12 
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6.1.2. Roteador de Veículo 

¶ Roteador industrial LTE CAT 4 que deve ser altamente confiável e oferecer alto 

desempenho e recursos de localização GNSS. 

¶ Deve possuir interfaces Ethernet, Digital e Analógica, RS232, RS485, GNSS 

(GPS), microSD e USB visando permitir variedade de cenários de aplicações. 

¶ Deve ser equipado com redundância de conectividade via failover Dual SIM. 

¶ Deve possuir recursos avançados de software, como Modbus, SNMP, TR-069, 

NTRIP, MQTT e serviços VPN. 

CONECTIVIDADE 

Frequência  4G/LTE (Cat 4), 3G, 2G, 2 x External SIM holders (2FF) 

Ethernet 4x 10/100 portas Ethernet, sendo 1 x WAN (configurável como LAN) 

e 3 x LAN  

Wi-Fi IEEE 802.11 b/g/n, Access point (AP), Station (STA) 

GNSS GPS, GLONAS, BeiDou, Galileo, QZSS (NMEA forwarding AVL e 

Cerca Eletrônica) 

Antenas 2 x SMA para mobile, 2 x RP SMAR para WiFi, 1 x SMA para GPS 

HARDWARE 

CPU Atheros, MIPS 74Kc, 550 MHz 

Memória 16 Mbytes Flash, 128 Mbytes RAM 

Status LEDs 1 x tipo de conexão bicolor, 5 x força do sinal, 4 x Ethernet, 1 x 

alimentação 

Conexões 1 x USB host, 1 x MicroSD, 4 pin socket (1 x digital input, 1 x digital 

open collector output), 10 pin socket (1 x isolated digital input, 1 x 

digital dry input, 1 x analog input, 1 x isolated open collector output 

com alimentação externa, 1 x relay output non latching), 1 x Serial 

RS232, 1 x Serial RS485 

Temperatura  -40ºC até 75ºC 

Dimensões  109 x 50 x 103 mm, com 295g 

Alimentação 4 pin power socket, 9-30 VDC 

Outras funções Band lock, SIM switch, lista negra/branca de operadores, limites de 

dados e SMS, Failover (network backup) VLAN, QoS, Load 

Balancing, WEB UI, CLI, SSH, TR-069, SNMP, JSOB-RPC, MQTT, 

RMS, FOTA, Telenor, Azure IoT Hub, Cloud of Things, Cumulocity, 

ThingWorx, NTP Server, TPT Client, Sincronização com servidor 

NTP externo, GNSS e Mobile operator 

SOFTWARE 

SO RutOS (OpenWrt baseado em Linux) 
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6.2. Serviços de Conectividade 

Os seguintes recursos deverão ser concedidos através de um serviço de locação mensal de banda 

larga, incluindo serviços seguros de dados móveis com redundância de operadora, telefonia, 

mensagens curtas, serviços de comunicação digital e cobertura abrangente para as operações da 

CET. 

6.2.1. Cobertura 

A CONTRATADA deve oferecer aos roteadores de veículos um serviço de cobertura 

de duas operadoras, visando a prestação de um serviço de elevada resiliência, tolerância 

a falhas na rede de acesso, podendo utilizar a cobertura agregada destas redes na mesma 

área geográfica. 

A CONTRATADA deve oferecer para os dispositivos portáteis um serviço de cobertura 

que lhe permita prestar um serviço de qualidade, transferência de dados em alta 

velocidade na rede de acesso, podendo utilizar a cobertura de roaming destas redes em 

diferentes áreas geográficas. 

A responsabilidade pela cobertura celular (3G, 4G, 5G) será de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA e deve atender ao disposto no item 4 e subitens 

deste termo. 

6.2.2. Serviço de telefonia e dados 

Como parte do serviço de telefonia e dados, deve-se garantir o atendimento às seguintes 

características: 

¶ Smartphones: 

o Chamadas ilimitadas, sem restrição de quantidade, válidas para longa dis-

tância local e nacional, para números de todas as operadoras do Brasil. 

o Roaming nacional para chamadas realizadas em todo o território nacional. 

o SMS ilimitado para outras operadoras. 

o Incluir pacote de dados com capacidade mínima de 20 GB / mês. 

o Serviço de duas operadoras. 

o Serviço de comunicação PTT ï Push-to-Talk. 

¶ Roteadores: 

o Incluir serviço de duas operadoras. 

o Pacote duplo de dados com capacidade mínima de 20 GB / mês em cada 

cartão SIM. 

6.3. Colaboração em grupo operacional 

A CONTRATADA deve fornecer uma solução de Software como Serviço (do inglês, SaaS ï 

Software as a Service) que possa ser instalada em servidores locais ou em nuvem, em qualquer 

arquitetura possível, desde que seja definida por especialistas técnicos entre as partes. 

A solução deve permitir que recursos críticos de voz e mensagens sejam usados em conjunto com 

outros aplicativos de dados. A solução também deve poder ser usada em terminais profissionais 

robustos ou adaptados a ambientes perigosos, devendo permitir o uso do PTT físico e dos botões 

de emergência dos terminais profissionais. 
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Os usuários da solução deverão poder comunicar-se com cobertura de banda larga de qualquer 

lugar, mantendo a confidencialidade das comunicações. A arquitetura da plataforma permite 

usufruir de todas as suas funcionalidades em total ubiquidade da mesma forma que se baseia num 

servidor cliente. 

O acesso web para usuários de despacho deve permitir um gerenciamento operacional abrangente 

que vincule e otimize a operação dos usuários móveis. 

A solução também deve ser capaz de fornecer interoperabilidade com outros sistemas de rádio, 

possibilitando a coexistência de handhelds e smartphones no mesmo grupo de comunicação com o 

uso de um smartphone e vice-versa. 

Deve ser projetada a fim de melhorar a eficiência e a segurança, para usuários em campo e centros 

de controle que precisam compartilhar as informações certas com as pessoas certas e de forma 

eficiente. Deve ser uma solução de colaboração que garanta um serviço com suporte 3GPP, com 

um alto nível de segurança de ponta a ponta (criptografia AES256), interoperabilidade com 

tecnologias e aplicativos legados existentes, proporcionando autonomia e segurança para a 

organização. 

O aplicativo móvel da solução ofertada pela CONTRATANTE deve poder ser executado em um 

smartphone e atuar como um endpoint para usuários móveis.  

O usuário deverá iniciar e receber chamadas em grupo, chamadas individuais, chamadas de 

emergência, mensagens e comunicação por vídeo via banda larga: 3G, 4G (LTE), 5G e Wi-Fi de 

forma controlada e segura. O aplicativo móvel deverá ser executado nativamente em smartphones 

e tablets Android e iOS padrão ou robustos. 

 

A plataforma deve permitir o gerenciamento tático e administrativo, da seguinte forma: 

¶ Gerenciamento através do Administrador. 

¶ Gerenciamento da Plataforma. 

O Administrador que irá gerenciar a configuração tática da Organização deve ser capaz de realizar 

as seguintes ações: 

¶ Gerenciamento de Usuários. 

¶ Gerenciamento de Grupos. 

¶ Gerenciamento de Departamentos. 

¶ Gerenciamento de Contas. 

¶ Configurações da Organização. 

Deve ser possível elencar níveis de Administradores, no mínimo da seguinte forma: 

¶ Administrador da organização: esta conta deve ter acesso total a todos os níveis da 

hierarquia da organização. 

¶ Administrador do Departamento da Organização: esta conta deve ter acesso ao 

seu nível e a todos os níveis da hierarquia da organização abaixo do seu. 

¶ Outros à critério da CET. 

A solução deve prever uma ferramenta para tarefas de nível de plataforma, oferecendo relatórios e 

podendo ser usado para gerenciar as configurações da plataforma. A ferramenta deverá permitir 

adicionar/excluir/editar organizações e personalizar contas de organizações. 
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6.3.1. Segurança 

A segurança deve ser um fator chave para a solução proposta pela CONTRATADA, ao mesmo 

tempo garantindo que o sistema geral permaneça simples e intuitivo de usar. 

Autenticação entre o cliente e o servidor deverá prever que para acessar a solução, o terminal 

autentique o servidor usando certificados. A autorização para o terminal acessar a solução 

dependerá do sucesso desta autenticação criptográfica. 

SIP e HTTP deverão ser protegidos pelo protocolo TLS1.2 entre o terminal e o servidor. 

As informações RTP (voz e vídeo) deverão ser protegidas do terminal ao servidor 

(confidencialidade e integridade). Essa criptografia está em conformidade com o conjunto NIST 

FIPS-140 (AES, RSA, SHA-256/SHA-384, ECDHE). A criptografia utilizada para voz e vídeo 

deverá ser a AES-256. 

A chave utilizada deverá ser gerada aleatoriamente e distribuída pelo servidor para cada sessão. 

O controle de informações (controle PTT) deverá ser protegido de terminal a terminal 

(confidencialidade e integridade), entre o terminal e o servidor usando SRTCP usando a mesma 

chave. A criptografia também deverá estar em conformidade com o conjunto NIST FIPS-140 

(AES, RSA, SHA-256/SHA-384, ECDHE). 

 

6.3.2. Interoperabilidade 

A solução deve possibilitar a interoperabilidade com outros sistemas de rádio profissionais, 

possibilitando a coexistência de rádios e smartphones no mesmo grupo de comunicação. A 

interoperabilidade de comunicação com redes de rádio permite que o usuário de banda larga 

participe de comunicações com o uso de um smartphone e vice-versa. 

A solução deve possibilitar o uso de gateway e canal para conectar sistemas de rádio analógicos 

e/ou digitais externos como Tetrapol, Tetra, P25, DMR (Digital Mobile Radio) e equipamentos 

para comunicação em grupo ao aplicativo/sistema de comunicação de banda larga. 

O princípio da interoperabilidade é associar, um por um, o usuário da solução ofertada (banda 

larga) a eventuais grupos de rádio troncalizado. Quando um usuário da solução ofertada apertar o 

PTT em um grupo, ele deverá ser ouvido por todos os usuários da mesma solução neste grupo e 

também por todos os usuários de rádio no grupo troncalizado associado. Quando um usuário de 

rádio troncalizado apertar o PTT em um grupo, ele deverá ser ouvido por todos os usuários de 

rádio desse grupo, mas também por todos os usuários da solução ora ofertada no grupo associado 

desta solução. 

O objetivo da interoperabilidade é obter o máximo benefício que as atuais redes de comunicações 

modernas podem oferecer, expandindo a operação dos atuais sistemas de rádio analógicos e/ou 

digitais ao integrarem-se com a plataforma de colaboração segura em banda larga ofertada. 

A decisão acerca da efetivação da interoperabilidade com as redes de rádio de outros órgãos, 

sejam eles, municipais, estaduais ou federais ficará à critério exclusivo da CET, que fará as 

tratativas e acordos necessários, cabendo à CONTRATADA a execução da parte técnica para que 

os requisitos expostos neste termo sejam atingidos.  

 

6.3.3. Gravação de Arquivo 

A solução oferecida pela CONTRATADA deve possuir um Gravador de Arquivo que permita 

armazenar todas as ações do usuário e do operador da central de despacho na rede, incluindo: 
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¶ PTT. 

¶ Dados. 

¶ Vídeo. 

¶ Chamadas individuais. 

¶ Dados de localização. 

¶ Registros de gerenciamento. 

 

Deve ser fornecida uma solução de gravação digital, dimensionada para gravação simultânea do 

conteúdo das conversações (áudio) de todas as chamadas realizadas no Sistema, com capacidade 

de armazenamento em disco rígido de 30 dias e recursos para transferência dos arquivos de áudio, 

em formato ñ.wavò ou ñ.mp3ò, para o sistema de ñStorageò de dados da CET e/ou para m²dia tipo 

DVD.  

Deve ser fornecida uma solução de gravação digital, dimensionada para gravação simultânea do 

conteúdo das conversações (áudio) de todas as chamadas realizadas no Sistema de Rádio, com 

capacidade de armazenamento em disco rígido de 30 dias e recursos para transferência dos 

arquivos de §udio, em formato ñ.wavò ou ñ.mp3ò, para o sistema de ñStorageò de dados da CET 

e/ou para mídia tipo DVD.  

A operação do sistema de gravação deve ser feita por meio da console de gerenciamento do 

Sistema, que deve ser fornecida e instalada pela CONTRATADA no Centro de Operações da Rua 

Bela Cintra.  

As gravações e relatórios históricos do período total do contrato devem permanecer disponíveis à 

CET mesmo após o final do contrato, quando a CONTRATADA deve transferir à CET os 

recursos de gravação, gerenciamento e recuperação dos arquivos de áudio, por meio de uma 

ferramenta específica para localização e coleta dos dados e/ou da console de gerenciamento, 

permitindo que a CET continue a utilizar esses recursos.  

 

O Gravador de Arquivo deverá possuir alguns recursos importantes: 

 

¶ Somente usuários autorizados deverão acessá-lo. 

¶ Deve possuir proteção contra acesso ilegal. 

¶ Manuseio de canais de áudio/gravação deve ser dinâmico, em que todas as comu-

nicações serão gravadas no mesmo (PTT, dados e vídeo). 

¶ Deve permitir pesquisa e download de replay. 

¶ Deve conectar-se diretamente aos servidores do núcleo da solução. 

 

6.3.4. Interface de Programa­«o de Aplica­«o, APIôs (do ingl°s ï Application Programming 

Interface) 

A plataforma a ser fornecida pela CONTRATADA deve possuir APIôs que facilitem a 

integração de outros sistemas, plataformas, aplicativos, legados ou que venham a ser 

contratados pela CET.  
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É requisito obrigatório a integração deste sistema de comunicação aos consoles 

operacionais da Plataforma de Atendimento e Despacho de Ocorrências da Central de 

Operações da CET, conforme detalhado neste Termo de Referência. 

 

6.4. Integrações 

6.4.1. Deve ser prevista a integração do subsistema de consoles com o sistema de despacho de 

ocorrências utilizado na Central de Operações da CET (Rua Bela Cintra, 385) e na Sa-

la de Controle do Túnel Ayrton Senna, de modo que ambas as aplicações sejam opera-

das na mesma estação de trabalho.  

a) Nesta integração, deve ser previsto o acesso aos canais de comunicação, com su-

porte a todos os tipos de chamada, em grupo e individuais, diretamente no mapa 

georreferenciado da ferramenta de despacho de ocorrências utilizada na Central 

da CET. Devem ser incorporadas na interface gráfica, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades b§sicas: acionamento de ñPTTò, identifica­«o do usu§rio ou gru-

po a ser chamado ou em comunicação, abrir grupo, encerrar chamadas.  

b) A integração será realizada pelo desenvolvedor do sistema de despacho da CET, 

com base em webservice. A plataforma do referido sistema e linguagem serão es-

pecificadas durante as atividades iniciais do projeto e não influenciam na avalia-

ção dos serviços, uma vez que um sistema não terá acesso ao banco de dados de 

outro, ou seja, serão realizadas trocas de informações padronizadas por webservi-

ce.  

c) Independentemente da integração, deve ser possível a utilização do módulo da 

console de modo independente, a fim de permitir seu uso em contingências e em 

ações mais complexas, eventualmente não suportadas pela integração com o sis-

tema de despacho de ocorrências.  

 

6.4.2. Deve ser prevista a integração física e lógica com a plataforma de comunicação SIP, uti-

lizada pela CET, a fim de possibilitar a conexão por voz de usuários do Sistema com a 

rede de telefonia.  

O fornecedor da plataforma de comunicação SIP disponibilizará 5 posições de ramais 

IP, acessíveis pelo Sistema de Comunicação via rede local. Por meio desses recursos, os 

usuários do Sistema de Comunicação, previamente autorizados, devem realizar ou 

receber chamadas telefônicas, internas ou externas à CET, dentro da referida 

plataforma. Caberá ao fornecedor da plataforma de telefonia a configuração dos 

referidos ramais.  
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6.4.3. Deve ser prevista a integração das informações de georreferenciamento dos terminais 

móveis e portáteis do Sistema de Comunicação com o sistema de despacho de ocor-

rências, de modo que este receba tais informações em tempo real.  

As informações de localização devem enviadas ao Sistema de Barramento CET, por 

meio de serviços padronizados de comunicação, em intervalos não superiores a 2 

minutos por terminal, para que sejam utilizadas por outros sistemas da CET, 

especialmente o de despacho.  

6.4.4. Deve ser prevista a integração com sistemas de mensageria, de modo que seja possível o 

envio de mensagens provenientes desses sistemas sem a necessidade de ação direta do 

usuário do Sistema de Comunicação. Através desta integração, deve ser possível, no 

mínimo, que o sistema receba mensagens do sistema de mensageria e encaminhe as 

mensagens aos rádios especificados. A integração será feita por meio de webservices. 

6.4.5. As integrações previstas neste Termo são:  

a) Mensageria. 

b) Telefonia SIP.  

c) Interface gráfica (mapa) do sistema de Despacho de Ocorrências.  

d) Georreferenciamento por GPS.  

6.4.6. Outras integrações poderão ser solicitadas pela CET e deverão ser discutidas, quanto a 

escopo, regras de negócio e prazo com a equipe técnica da CONTRATADA, que esta-

rá responsável pelo gerenciamento e apoio técnico no decorrer do contrato. 

 

6.5. Recursos da Solução de Comunicação Integrada 

Os recursos fundamentais da plataforma deverão são usados para chamadas push-to-talk 

avançadas, chamadas de voz privadas, mensagens seguras, chamadas de vídeo e streaming, 

situações de emergência, rastreamento de localização e melhoria da segurança. 

 

6.5.1. Chamadas push to talk - PTT 

O Sistema deve prever as seguintes funcionalidades: 
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¶ Chamada de grupo pré-organizada - Uma chamada de grupo pré-organizada é 

criada por usuários administradores. Para iniciar uma chamada de grupo pré-

definido, o chamador deve iniciar um convite de chamada para um grupo pré-

definido da lista de contatos. O destinatário deverá ter a opção de aceitar ou rejei-

tar a chamada recebida. 

¶ Chamada de Grupo ad-hoc - Um grupo ad-hoc pode ser criado pelos usuários. 

Para iniciar uma chamada de grupo ad-hoc, o chamador deve selecionar vários 

usuários e/ou grupos pré-organizados na lista de contatos. Os destinatários deve-

rão ter a opção de aceitar ou rejeitar a chamada recebida. 

¶ Chamada de grupo de difusão - Uma chamada de grupo de difusão é uma cha-

mada de grupo PTT especial que pode ser iniciada pelo despachante e os usuários 

apenas escutam e não têm o direito de transmitir. O mesmo para a conversa rela-

cionada, os usuários não podem responder ou sair da conversa. 

¶ Grupo de Conversação - Grupos de conversação só poderão ser criados por usu-

ários administradores. Para ingressar em um grupo de conversação, um usuário 

pode conectar/desconectar do grupo de conversação. 

¶ Vários grupos de conversação - O usuário deve poder conectar-se a vários gru-

pos de conversação simultaneamente. Quando dois ou mais grupos de conversa-

ção com um nível de prioridade idêntico receberem fluxo de áudio, o primeiro 

grupo de conversa obterá o fluxo de áudio para reproduzir a conversa. Outros 

grupos de conversação serão silenciados com um indicador visual de streaming de 

áudio. Quando o usuário tomar a palavra de um grupo de conversação, todos os 

outros grupos de conversação serão silenciados no aplicativo com um indicador 

visual do áudio de streaming. 

¶ Priorização de grupos de conversação - Um grupo de conversação com um ní-

vel de prioridade mais alto deverá esvaziar todos os grupos de nível de prioridade 

mais baixo ou sem priorização na obtenção do fluxo de áudio e silenciar outros 

grupos de conversação enquanto exibe o indicador visual. O nível de prioridade 

do grupo de conversação pode estar entre 1 e 255. Um grupo de conversação com 

um nível de prioridade alto sempre substituirá uma chamada de um usuário com 

um nível de prioridade mais baixo ou outro grupo de conversação com um nível 

de prioridade mais baixo. 
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¶ Máxima ocupação da sessão - O sistema deve prever uma duração máxima da 

ocupação da sessão (tempo de fala/segurar sessão), permitindo assim aos utiliza-

dores de igual ou inferior prioridade a possibilidade de assumir a sessão. 

¶ Assumindo controle da sessão - O serviço deve permitir que um usuário desig-

nado com maior prioridade tome a palavra a qualquer momento, mesmo que já es-

teja em uso. Um administrador da organização deve poder atribuir usuários como 

supervisores com níveis definidos. Neste caso, o usuário com o nível mais alto te-

rá a vantagem e nenhum supervisor poderá tomar a palavra de outro supervisor do 

mesmo nível, porém ele poderá tomá-la se o outro supervisor estiver em um nível 

inferior. 

¶ Entrada Tardia  - O usuário deve ter a possibilidade de reentrar em uma chamada 

de grupo (pré-programada) que rejeitou ou abandonou por algum motivo. 

¶ Mostrar últimas conversas - Os usuários devem poder ver quem foi a última 

chamada PTT e o grupo de conversa que foi usado. 

¶ Auto conectar grupos ï Deve ser permitido ao administrador configurar um usu-

ário para ser conectado automaticamente a um grupo após iniciar o aplicativo, pa-

ra que eles estejam sempre conectados. 

¶ Proibir grupos  - Ao administrador deve ser possível proibir um usuário de sair   

de um grupo conectado automaticamente para que ele esteja sempre conectado. 
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6.5.2. Chamadas Privadas 

¶ Chamada privada sem controle de sessão (chamada VoIP um a um) - Chama-

da Full Duplex que pode ser iniciada a partir de uma lista de contatos ou de con-

versas privadas. 

¶ Chamada privada com controle de sessão (chamada VoIP um a um) - Cha-

mada privada com controle de sessão (Half duplex) que pode ser iniciada a partir 

de uma lista de contatos ou de conversas privadas. 

¶ Chamada em espera - Quando o usuário estiver ocupado em qualquer chamada, 

ele deverá ser notificado de qualquer chamada recebida ou quando o usuário acei-

tar uma chamada recebida enquanto ainda está envolvido em qualquer outra cha-

mada do sistema. 

¶ Cancelamento - Quando chegar uma chamada privada PTT, full duplex, chamada 

de grupo de conversação ou chamada de celular, o usuário deverá ter a opção de 

rejeitar a chamada. 

¶ Transferência - O recurso de transferência de chamada deve permitir ao usuário 

transferir uma chamada recebida em andamento, duplex ou videochamada, para 

outro usuário de sua escolha. 

¶ Encaminhamento de chamadas - O recurso de encaminhamento de chamadas 

deve permitir que um usuário encaminhe uma próxima chamada recebida, full du-

plex ou chamada de vídeo, para outro usuário de sua escolha. 
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6.5.3. Chamadas de Vídeo 

¶ Streaming de vídeo ao vivo para a Console do Despacho Operacional - Os 

usuários devem poder ativar o streaming de vídeo no aplicativo, o que irá permitir 

ao despachador optar manualmente por visualizar o fluxo de vídeo no console 

Web, juntamente com as informações de localização. O vídeo poderá ser executa-

do em segundo plano, a partir de um dispositivo móvel com a tela desligada ou de 

uma câmera externa. Os usuários devem poder executar chamadas/mensagens de 

áudio simultâneas com o streaming de vídeo. 

¶ Transmissão de vídeo ao vivo para destinatários móveis - Os usuários devem 

poder ativar o streaming de vídeo no aplicativo, permitindo que outros usuários 

optem manualmente por visualizar o fluxo de vídeo em seus dispositivos móveis 

ou navegador da web. 

¶ Chamada de vídeo privada para outro usuário (full duplex) ï Deve permitir 

chamada de vídeo entre usuários. 

¶ Colocar videochamada em espera ï Deve permitir que os usuários coloquem 

uma videochamada em espera quando receberem uma segunda videochamada. 
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6.5.4. Mensagens 

¶ Conversa baseada em texto ï O sistema deve permitir o envio e o recebimento 

de mensagens de texto em uma conversa com os outros usuários e grupos. 

¶ Transferência de arquivos multimídia ï O sistema deve permitir: 

o De/para indivíduos ou grupos (conversas). 

o Transferência de imagem. Os formatos suportados devem ser: jpeg, jpg, 

png, bmp e gif. 

o Transferência de áudio. Os formatos suportados devem ser: wav, mp3, 

3gp, mp4, m4a, aac, wma e ogg. 

o Transferência de vídeo. Os formatos suportados devem ser: 3gp, mp4, avi, 

mkv e wmv. 

o Transferência de localização de mapas. 

o Que arquivos multimídia possam ser enviados junto com o texto. 

o Downloads manuais/automáticos (configuráveis pelo usuário). 

¶ Relatórios de entrega de mensagens - O status de entrega de mensagens deverão 

ser indicados visualmente quando entregues ao servidor, entregues ao usuário, 

pendentes ou não entregues. As informações sobre as mensagens não lidas devem 

ser vistas na lista de contatos ou no mapa. 

¶ Compartilhamento de documentos - O sistema deve suportar compartilhamento 

de documentos (documentos do MS Office, PDF) entre usuários. 

¶ Compartilhamento de Evento de Calendário - O sistema deve suportar o com-

partilhamento de eventos de calendário entre usuários. 

¶ Compartilhamento de contatos - O sistema deve suportar o compartilhamento 

de contatos entre usuários. 

¶ Pesquisa de conversas ï O sistema deve permitir a pesquisa pelos usuários de to-

das as conversas que incluem nomes de arquivos de documentos anexados, ima-

gens e outras mídias. 

¶ Confirmação de mensagens ï O sistema deve prover função que permita enviar 

mensagens que requerem confirmação humana. 

¶ Copiar anexo de Localização ï O sistema deve possibilitar copiar um anexo de 

localização de uma conversa. Dependendo do provedor, poderá ser copiado o link 

ou a localização, latitude, longitude e o endereço. 
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¶ Fechamento de uma conversa pelo administrador do grupo - O sistema deve 

permitir ao administrador do grupo fechar uma conversa, depois que ela for encer-

rada. Neste caso, ninguém poderá enviar uma mensagem dentro da conversa fe-

chada, mas a conversa não deverá ser excluída. 

 

6.5.5. Geolocalização 

Os serviços de localização deverão ser baseados na latitude e longitude fornecidas pelo 

smartphone com base no chipset GPS e/ou nas informações da rede. 
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¶ Localização das chamadas de emergência - O sistema deve exibir a localização 

das chamadas de emergência tanto para chamadas de emergência quanto para 

mensagens. 

¶ Localizador de Equipe ï O sistema deve permitir que os usuários em uma sessão 

PTT ativa vejam a localização dos participantes no mapa dentro do aplicativo. Os 

usuários devem estar com o recurso de rastreamento de localização ativado. 

¶ Localizações de usuários no mapa - O sistema deve permitir a localização do 

grupo de usuários e os detalhes de cada usuário e seu status. Deve exibir a preci-

são da localização calculada pelo terminal. 

¶ Informações de Localização ï O sistema deve gerar periodicamente ou de forma 

manual um relatório de informações de localização dos usuários. 

¶ Bateria, intensidade e rede utilizadas ï O sistema deve permitir que as     in-

formações    do    status    do    dispositivo    móvel    sejam    visualizadas    e   re-

cuperadas automaticamente. 

¶ Encaminhamento de fluxo de imagens para usuários - Deverá ser possível o 

encaminhamento do fluxo de imagens das câmeras dos dispositivos clientes, inte-

grando ao Sistema de Despacho da CET, de forma a permitir sua visualização 

vinculada ao recurso onde este dispositivo esteja associado. 

¶ Geolocalização baseada em distância ï O sistema deve permitir quer as locali-

zações dos usuários sejam enviadas com base em valores configurados pelo admi-

nistrador. Ou seja, uma localização de um cliente móvel é enviada não apenas 

com base no período de rastreamento, mas também quando a distância muda sig-

nificativamente de acordo com o valor definido. 

¶ Localização de grupo ï O sistema deve permitir que todos os usuários do mesmo 

local sejam agrupados em um Pin na tela do mapa, com o número total de usuá-

rios. Uma vez clicado no número ou no pin, todos os usuários devem ser mostra-

dos. 
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6.5.6. Segurança 

¶ Localização das chamadas de emergência - A localização das chamadas de 

emergência é exibida tanto para chamadas de emergência como para mensagens. 

¶ Chamada de emergência ï Ao pressionar um botão dedicado deverá iniciar uma 

chamada de emergência para um grupo pré-definido de destinatários ou usuários 

individuais, como um despachante. A lista de destinatários de chamadas de emer-

gência só poderá ser definida por um administrador. 

¶ Chamada de emergência PTT ï O sistema deve permitir que o usuário em peri-

go tome a palavra automaticamente quando uma chamada de emergência é inicia-

da e comece a falar diretamente sem pressionar a tela PTT ou acessórios. O inici-

ador tomará a palavra logo após o envio do alerta. A duração da sessão deve ser 

configurada com o parâmetro de plataforma para duração de rajada de PTT. 

¶ Elevar o status do Grupo de Conversação para o modo Emergência ï O sis-

tema deve permitir que o usuário em perigo acione uma chamada de emergência 

dentro do Grupo de Conversação ativo com outros usuários conectados como des-

tinatários. Somente o iniciador ou os gerentes do expedidor conectados a esse 

grupo de conversação poderão interromper o modo de grupo de conversação de 

emergência. Isso deve ser configurável pelo administrador da organização como 

um perfil de emergência específico. 

¶ Mensagens de emergência ï O sistema deve prever que ao se pressionar o botão 

de emergência, seja enviada uma notificação a um grupo pré-definido de destina-

tários ou usuários individuais, como um despachante. A lista de destinatários de 

mensagens de emergência só poderá ser definida por um administrador. 

¶ Salva-vidas (do inglês, Advanced man down) ï O sistema deve prever esse re-

curso projetado para agentes em ambientes perigosos. Ele deve enviar alertas au-

tom§ticos chamados ñMan Downò para uma lista designada de destinat§rios sem-

pre que o dispositivo do usuário ultrapassar um ângulo limite definido pelos usuá-

rios administradores. O sistema alertará o usuário quando não houver conexão 

com o servidor. O usuário será avisado de que um alarme está prestes a ser acio-

nado. O usuário deve poder cancelar o alarme colocando o telefone na posição 

vertical. A detecção de man down deve ser baseada no ângulo de inclinação. Este 

ângulo, que é configurável pelo administrador, representa o quanto um usuário 

precisa ser inclinado da posição vertical para ser considerado para baixo. 
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6.5.7. Sistemas Operacionais 

A solução deverá permitir a execução em diversos sistemas, como: 

¶ Android. 

¶ iOS. 

¶ Web-Chat em Windows. 

¶ Admin/Auditoria em Windows. 
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7. ESPECIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO DE CONSOLES INTEGRADOS AO 

ATENDIMENTO E DESPACHO DA CENTRAL DE OPERAÇÕES  

7.1. Concentrador de consoles 

7.1.1. Deverá ser compatível com a solução de telefonia existente e disponibilizar internamente 

funções de comunicação avançadas para as consoles de operação:  

¶ Chamada em espera; 

¶ Consulta pendular; 

¶ Atendimento das chamadas em fila com estabelecimento de prioridade; 

¶ Identificação das chamadas de entrada; 

¶ Comutação de linhas: o operador deve poder comutar duas linhas externas entre 

si; 

¶ Retirar-se da ligação; 

¶ Separação das linhas em grupos distintos; 

¶ Consultas; 

¶ Rediscagem para o último número discado; 

¶ Rediscagem para o último número armazenado; 

¶ Recurso barge in em linhas - A intervenção em chamadas é um recurso telefônico 

que permite ingressar em chamadas em andamento, geralmente para ajudar a res-

ponder a perguntas, esclarecer informações ou qualquer outra necessidade, 

¶ Conferência em linhas; 

¶ Flutuação de chamadas entre os canais de monitoração de voz e os monofones; 

¶ Chamadas de grupo; 

¶ Interligações entre os terminais; 

¶ Tons diferenciados específicas por origem ou destino; 

¶ Controle de volume da campainha; 

¶ Retenção de múltiplas chamadas; 

¶ Retenção privada; 

¶ Sigilo; 

¶ Inibição de toque de chamadas; 

¶ Captura de chamadas; 

¶ Possibilitar a criação de macros para encadeamento de funções; 

¶ Suportar anúncios variáveis e de grupo. 

7.1.2. O sistema deverá suportar expansão para até 100 consoles de operação, somente com adi-

ção de licenças. 
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7.1.3. O sistema deverá suportar ramais SIP para atendimento na central de operações, com ca-

pacidade de expansão para até 1500 ramais, integrados ao sistema. 

7.1.4. Os ramais de atendimento deverão possuir recursos de telefonia e distribuição de chama-

das paralela ou sequencial. 

7.1.5. Possibilitar configuração de fluxo de operação a ser apresentado na console, com funções 

de automação, telefonia, rádio e videomonitoramento. 

7.1.6. O sistema deverá suportar conferência para ao menos 300 canais simultâneos. 

7.1.7. O sistema deverá possuir conexão em tronco SIP diretamente com sistemas de comunica-

ção externo. 

7.1.8. O sistema deverá se integrar com sistemas de comunicação através de protocolo SIP 

(RFC3261). 

7.1.9. Toda a comunicação realizada via IP, deverá ser criptografada, utilizando de padrões 

SSL, TLS ou IPSEC, com criptografia AES de 128 ou 256 bits. 

7.1.10. Todas as chamadas realizadas e recebidas pela console, deverão ser gravadas automati-

camente. 

7.1.11. As gravações das chamadas deverão estar disponíveis para escuta diretamente via interfa-

ce WEB, e ainda ser possível baixá-las para arquivo de computador, em formato MP3. 

7.1.12. Deverá possuir ao mínimo 77 canais de gravação simultâneos, em alta-disponibilidade. 

7.1.13. Deverá realizar a gravação integral de toda a comunicação realizada pelas consoles e ra-

mais SIP, incluindo rádio, telefonia e mensagens. 

7.1.14. Administração via WEB para a solução, através de protocolo seguro HTTPS, com auten-

ticação por conjunto de usuário e senha. 

7.1.15. A atualização do sistema deve ser possível por interface WEB ou linha de comando segu-

ra, utilizando protocolo SSH. 

7.1.16. Deverá possuir função de backup manual e automático, com agendamento por dia, horá-

rio e dia da semana, arquivando as configurações, informações de auditoria (logs, opera-

ções da console), em servidores externos FTP e CIFS. 

7.1.17. Possuir módulo de integração de sistemas para sonofletores de ambiente (caixas de som, 

soundbar, entre outros), com suporte à tecnologia analógica, digital e IP. 

7.1.18. Deverá possibilitar, através de módulos adicionais ou licenças, a comunicação via rádio 

para sistemas UHF/VHF, MotoTRBO, P25 e TETRA. 

7.1.19. Permitir patch (junção) entre canais de rádio de diferentes tecnologias, com no mínimo 3 

canais, de modo que funcione como um só canal, para todos os usuários. 

7.1.20. Permitir patch de canal de rádio com chamada telefônica. 

7.1.21. Todas as configurações deverão ser realizadas em servidor central, não possibilitando que 

configurações sejam realizadas na tela da console de operação. 

7.1.22. Possuir redundância do tipo active-standby e active-active para todo o conjunto de fun-

ções, com comutação automática, e distribuição geográfica, possibilitando a separação de 

cada conjunto, em redes IP distintas. 

7.1.23. As configurações realizadas em um sistema em funcionamento (active) deverão ser au-

tomaticamente replicadas para a solução em modo espera (standby), garantindo que em 

caso de comutação por falha, as últimas alterações estejam em vigor. 

7.1.24. A solução deverá armazenar todas as operações realizadas pela console (chamada, aten-

dimento, emudecer, mudança de volume), assim como informações de todas as chamadas 

(número, nome, horário e duração) de consoles e ramais SIP, e possibilitar a sua visuali-

zação e pesquisa, via interface WEB, para auditoria. 

7.1.25. Possibilitar criar campos dinâmicos para avaliação das chamadas, do tipo nota, lista de 

opções ou texto. Esta avaliação deverá ser conectada a cada evento auditado. 

7.1.26. Gerar gráficos das avaliações. 
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7.1.27. Possibilitar anotações genéricas textuais em cada evento auditado. 

7.1.28. Possibilitar ao administrador, através da interface de configuração, monitoramento das 

chamadas. 

7.1.29. Possuir relatórios gráficos e painel de monitoramento em tempo real de chamadas das 

consoles e ramais SIP. 

7.1.30. Deverá possibilitar o envio em tempo real de registros de log internos e de operações da 

console para servidor externo, através de protocolo padrão syslog. 

7.1.31. Possibilitar integração, sem hardware adicional, com sistemas de automação e sensoria-

mento, através de protocolos OPC, OAP, TCP, HTTP, SOAP e SNMPv2c, para monito-

ramento e execução de ações. 

7.1.32. Deverão ser fornecidos 2 servidores virtuais em modo ativo-ativo. 

7.1.33. O concentrador deverá ser em software, e suportar virtualização. Deverá ser fornecido 

appliance virtual, compatível com ambiente VMWare. 

7.1.34. Todos os servidores deverão ser fornecidos em appliance virtual, para implantação em 

sistema VMWARE existente. 

7.1.35. Possuir alta-disponibilidade em todos os componentes fornecidos da solução, incluindo 

Concentrador de Chamadas, Gravadores, Gerenciadores, Gateways de protocolo e quais-

quer outros. 

7.1.36. O sistema deverá ser dimensionado para continuar com todas as suas funções, mesmo 

com parada de metade dos seus recursos (1 servidor de cada componente). 

7.1.37. A solução deve possuir integração com a solução de Atendimento e Despacho atualmente 

em operação na CET para despacho em seus serviços críticos. 

7.1.38. Deverá permitir autenticação integrada ao sistema de Atendimento e Despacho atualmen-

te em operação na CET, de modo que o operador se autentique somente uma vez, e já es-

teja também identificado no sistema de consoles, com suas configurações. 

7.1.39. Deverá agregar a informação da ocorrência em andamento na gravação de rádio, telefonia 

e mensagens que estiverem sendo tratadas pelo operador na console. 
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7.2. Console de Operação 

7.2.1. Cada console deverá possuir 1 monofone com fio com tecla de função PTT, 1 fone de 

cabeça sem fio com tecnologia DECT, 1 dispositivo viva-voz (alto-falante e microfones 

integrados) para monitoramento. 

7.2.2. Deverá estar contemplado no fornecimento, qualquer licença, software ou serviço, neces-

sário para seu pleno funcionamento no sistema concentrador de consoles. 

7.2.3. A console deverá ser do tipo virtual, acessível nos mesmos computadores utilizados na 

Central de Operações para os demais sistemas existentes já em funcionamento. 

7.2.4. As consoles serão conectadas remotamente através de IP aos sistemas concentradores, 

sendo necessário o suporte a uso em redes distintas. 

7.2.5. Suportar funções de comunicação telefônica fixa, móvel e rádio na mesma interface para 

o operador. 

7.2.6. Deverá possibilitar o monitoramento de canais de rádio em quaisquer dos dispositivos de 

áudio (fone de cabeça ou alto-falante), com configuração por console ou operador. 

7.2.7. Deverá possibilitar a seleção manual de canais de rádio a serem monitorados, diretamente 

pela interface da console. 

7.2.8. Na tela deverão ser representados telefones de emergência, suportando paginação, com 

total mínimo de 600 teclas. 

7.2.9. Deverá possibilitar a criação de configurações personalizadas para cada área de atendi-

mento (perfil), realizando a troca através da autenticação do operador. 

7.2.10. Cada console deverá suportar um mínimo de 150 linhas do tipo hotline para monitora-

mento e comunicação do centro de operações e outras unidades. 

7.2.11. Informar através de cores, ao menos 5 estados de telefone: disponível, com falha, emer-

gência, tocando e não atendido.  

7.2.12. Suportar o monitoramento de telefones do tipo analógico, digital e móvel, representando 

os diferentes tipos através de ícones. 

7.2.13. Através de 1 clique, possibilitar iniciar, aceitar e desligar individualmente cada chamada. 

7.2.14. A console poderá emudecer individualmente cada ramal em conferência, deixando-os em 

modo somente escuta, assim como controlar seu volume. 

7.2.15. Possibilitar o aceite automático de chamadas, colocando-as em conferência ativa. 

7.2.16. Deverá possibilitar a discagem para qualquer número através da console, e adicioná-lo a 

conferência, através de teclado virtual em tela. 

7.2.17. Possuir botões representando grupos, que ao ser acionado, disque simultaneamente para 

os ramais membros do respectivo grupo. 

7.2.18. Possuir botão de alarme geral, colocar todos os ramais monitorados em conferência au-

tomaticamente. 

7.2.19. Requisitar, opcionalmente, a confirmação do operador antes de realizar uma chamada. 

7.2.20. Suportar o uso simultâneo de ao menos 4 linhas, para chamadas e monitoramento.  

7.2.21. Suportar integração com sistemas de ramais móveis, rádio comunicação, e outros para 

recepção de informação de localização geográfica. 

7.2.22. Receber alarmes de sistemas externos, através de protocolos SNMP v2c e v3, e WebSer-

vices, mostrando alerta com texto na tela da console. 

7.2.23. Os alertas devem ser categorizados em 3 tipos: Crítico, Aviso e Normal. 

7.2.24. Deverá possuir arquitetura WEB, com comunicação via IP. 

7.2.25. Toda a comunicação realizada via IP, deverá ser criptografada, utilizando de padrões 

SSL, TLS ou IPSEC, com criptografia AES de 128 ou 256 bits. 

7.2.26. Diferentes consoles poderão monitorar os mesmos ramais ou canais de rádio, sendo a 

chamada direcionada ao que primeiro atender. 
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7.2.27. Deverá ser possível o espalhamento da operação em diferentes consoles, de modo que 

uma tenha acesso direto e controle sobre a comunicação da outra. 

 

7.3. Gateway de integração de rádio 

Para fins de integração com sistemas legados de outras agências e à critério exclusivo da CET, a 

CONTRATANTE deverá prever em sua solução um gateway de integração com as seguintes 

funcionalidades: 

 

7.3.1. Equipamento que permita a integração de 1 canal, em conexão a transceptor de radioco-

municação VHF e UHF. 

7.3.2. Deve ser integrado e homologado para funcionamento com o sistema ofertado. 

7.3.3. Deverá estar contemplado no fornecimento, qualquer licença, software ou serviço, neces-

sário para seu pleno funcionamento no sistema concentrador de consoles. 

7.3.4. Suportar conexão analógica a 6 fios, com conexão COR, PTT e áudio analógico. 

7.3.5. Possuir 1 porta Ethernet 100BASE-TX. 

7.3.6. Possuir porta serial RS-232. 

7.3.7. Possuir porta USB 2.0 para integração de rádio digital. 

7.3.8. Ser compatível com integração de rádios padrão TETRA PEI, P25, DMR e Analógico 

VHF/UHF. 

7.3.9. Possuir integração via IP para controle e áudio. 

7.3.10. Suporte à recepção de ID do rádio transmissor. 

7.3.11. Suportar troca de grupo. 

7.3.12. Suportar chamadas de grupo e individual. 

7.3.13. Os gateways deverão ser de marca e modelos homologados pelo fabricante da solução de 

Concentrador de Consoles. 

7.3.14. O transceptor móvel a ser utilizado em conjunto com o gateway, será fornecido pela 

CONTRATANTE. 
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7.4. Fones de Cabeça Biauriculares (Headset) 

Devem ser fornecidos 180 fones de cabeça (headset) no padrão supra auricular ou circumaural, 

com proteção de sobretensão de áudio, sistema ativo de cancelamento de ruído e microfone labial, 

na seguinte conformidade: 

  

7.4.1. Fones com dois alto-falantes (biauricular);  

7.4.2. Os fones de ouvido devem ter garantia estendida por todo o período do contrato, com a 

responsabilidade pela manutenção da CONTRATADA.  

7.4.3. Deve ser considerado o uso intensivo dos fones, de modo que quebras por esforço repeti-

tivo no aro ou em partes móveis devem ser cobertos sem custos pela garantia.  

7.4.4. Deve ser prevista reserva técnica de no mínimo 5% do total fornecido, a ser disponibili-

zada à CET, a fim de permitir a substituição de equipamentos que necessitem de manu-

tenção assim que detectada a falha, mantendo a disponibilidade dos equipamentos às 

equipes da CET. A reposição da reserva técnica deve ser feita pela CONTRATADA, sem 

custos à CET, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.  

7.4.5. Devem ter controle de volume de recep­«o e transmiss«o e tecla ñmudoò no fone ou con-
sole.  

7.4.6. O aro de cabeça deve ser ajustável e resistente.  

7.4.7. Devem possuir alto-falante com espumas hipoalergênicas e atérmicas.  

7.4.8. O microfone deve possuir haste revestida em material atérmico que permita o ajuste de 

posição pelo usuário.  

7.4.9. Microfone e alto-falante devem fazer parte de uma única peça, não sendo aceitos micro-

fones inseridos em dispositivo no meio do cabo.  

7.4.10. O conjunto deve possuir o recurso de processamento de áudio (DSP) e o nível de resposta 

deve estar entre 300 e 3400 MHz.  

7.4.11. Deve ser prevista a substituição anual das espumas do alto-falante e de partes substituí-

veis do microfone.  

7.4.12. Devem atender à NR-17, relativa a ñContact Centerò e demais normas espec²ficas.  

7.4.13. Quando em uso, se colocado no modo ñmudoò, deve ser poss²vel a f§cil identifica­«o vi-
sual da entrada de chamada.  

7.4.14. O conector deve ser de engate rápido, que permita um grande número de engates, tendo 

em vista a rotatividade dos operadores nas mesas de trabalho. Não será aceito o engate do 

fone diretamente em porta USB do desktop uma vez que o equipamento será instalado em 

posição pouco acessível, abaixo da mesa de trabalho.  
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8. Aplicativo Móvel para Equipes de Campo  

8.1. O aplicativo móvel deverá permitir a integração com a atual solução de gestão de 

ocorrências da CET, de forma a permitir a comunicação bidirecional entre o sistema 

atuante no centro de operações e as equipes de campo, de forma automática e 

transparente para os usuários da central de operações e os agentes em campo. 

8.2. O aplicativo deve permitir o acesso às funcionalidades mediante login e senha, utilizando 

regras e permissões criadas pelo administrador da solução, integradas ao sistema de 

gestão de ocorrências da CET. 

8.3. O aplicativo deve possuir uma interface para que o usuário de campo receba as atividades 

e ocorrências criadas e gerenciadas pelo sistema de gestão de ocorrências da central de 

operações da CET, trazendo dados úteis para as equipes de campo, com no mínimo as 

seguintes informações: 

8.3.1. Localização da ocorrência. 

8.3.2. Tipificação da ocorrência. 

8.3.3. Detalhes da ocorrência. 

8.3.4. Dados do solicitante. 

8.4. O aplicativo deve possuir uma interface que permita aos usuários enviar mensagens 

alfanuméricas aos operadores designados, tanto para outros terminais de campo, quanto 

para os operadores da central, através da integração com o sistema de gestão de 

ocorrências. 

8.5. O aplicativo deve ter funcionalidades que permitam a utilização de componentes do 

dispositivo instalado, visando agregar novas informações aos eventos e ocorrências 

recebidas, tais como: 

8.5.1. Câmera fotográfica. 

8.5.2. GPS. 

8.5.3. Funcionalidades de reconhecimento de voz e conversão para texto. 

8.6. O aplicativo deve permitir a troca de status da equipe de campo e esta informação deve 

ser enviada ao sistema de gestão de ocorrências da central de operações da CET. 

8.7. O aplicativo deve possuir uma interface de mapa para a visualização georreferenciada das 

ocorrências recebidas. 

8.8. O aplicativo deve permitir, a partir da utilização do aplicativo de mapas padrão do 

dispositivo, a criação de uma rota entre a posição geográfica da equipe de campo e a 

localização da ocorrência enviada pela central de operações. 

8.9. O aplicativo deve permitir que o usuário veja as ocorrências abertas e pendentes em uma 

área de atuação específica ou por proximidade utilizando a posição geográfica do GPS do 

dispositivo, desde que tenha permissão para isso atribuída pelo administrador da solução. 

8.10. O aplicativo deve utilizar as tipificações de ocorrências e códigos de finalização 

registradas no sistema de gestão de ocorrências e manter a integração em linha com os 

cadastros atualizados na plataforma já existente da CET. 

8.11. O aplicativo deve ser compatível com o sistema operacional Android 9 ou superior, sendo 

um aplicativo nativo, ainda que não publicado oficialmente na loja do Google. Não será 

permitido a oferta de web app ou acesso HTML puro. 

8.12. O aplicativo deve ter sua interface em Português do Brasil. 

8.13. O aplicativo deve permitir a utilização da rede de dados 3G ou 4G para a comunicação 

com a plataforma servidora e demais sistemas integrados. 

8.14. O aplicativo deve permitir o processamento off-line de informações de ocorrências 

recebidas, de forma a não depender da rede de dados durante um atendimento. 

8.15. O aplicativo deve possuir mecanismos de sincronização de dados com a plataforma de 

gestão de ocorrências da CET de forma automática. 
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8.16. A plataforma servidora do aplicativo deverá ter uma interface de administração que 

permitirá aos administradores da solução a criação de permissões de acesso, usuários e 

regras de negócio para a troca de informações entre os sistemas integrados e as equipes 

de campo. 

 

 

9. Serviços de implantação 

9.1. Informações e Atividades Iniciais do Projeto 

9.1.1. A CONTRATADA deve prestar, dentro do prazo previsto neste Termo, as seguintes in-

formações iniciais, referentes ao projeto do sistema:  

¶ Indicação da Equipe de Projeto e o Gerente de Projeto da CONTRATADA.  

¶ Engenheiro(s) responsável(is) pelo projeto e implantação do Sistema.  

¶ Indicação dos canais de atendimento e equipe técnica responsável, em regime de 

24 horas x 7 dias por semana, sendo pelo menos 1 canal por telefone e 1 canal via 

Web, em modo ñon-lineò ou e-mail.  

¶ Tabela com custos unitários de todos os itens de fornecimento e suas partes, que 

eventualmente poderão ser reembolsados à CONTRATADA em decorrência de 

furto, roubo, extravio ou danos, conforme previsto neste Termo. No caso dos ter-

minais portáteis, além do custo do equipamento completo, devem ser tabelados os 

custos de pe­as como antena, ñknobsò, teclas, visor etc. e da mão-de-obra a ser 

aplicada na substituição, com a discriminação das horas necessárias. O mesmo 

deve ser feito em relação aos demais equipamentos que serão operados por agen-

tes da CET. Esses custos não fazem parte do valor contratado e servirão apenas de 

referência para o reembolso descrito no item 10.2.6.  

¶ A tabela deve ter o formato apresentado a seguir:  
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9.1.2. Para garantir o sucesso na implantação do Sistema, as seguintes atividades devem ser de-

senvolvidas conjuntamente pelas equipes da CONTRATADA e da CET, dentro do prazo 

previsto neste Termo, incluindo reuniões durante a elaboração do projeto executivo, que 

deverá detalhar o escopo de fornecimento e o processo de instalação: 

 

¶ Definição dos planos de treinamento e de testes de aceitação funcionais e de car-

ga. 

¶ Detalhamento do cronograma de trabalho, o qual deve atender, no mínimo, aos 

prazos já estabelecidos neste Termo. 

¶ Definição e levantamentos dos dados necessários à configuração, implantação e 

operação do sistema, como operadores e supervisores da Central, viaturas, fluxos 

de trabalho etc. 

¶ Análise do mapa georreferenciado para integração com o Sistema de Rádio.  

¶ Definição dos requisitos e levantamentos dos dados para as integrações com de-

mais sistemas externos. 

¶ Migração final da operação para o novo sistema. 

¶ Documentação referente à implantação (AS BUILT), detalhando todas as ativida-

des realizadas durante a implantação do projeto. 

 

 

9.2. Projeto Executivo 

 

A CONTRATADA deve apresentar, dentro do prazo previsto neste Termo, o projeto executivo do 

Sistema de Radiocomunicação, impresso e gravado em mídia eletrônica, contendo no mínimo os 

seguintes documentos e informações: 
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9.2.1. Detalhamento do escopo de fornecimento e do processo de instalação, incluindo o siste-

ma de comunicação, integração dos consoles de telefonia e aplicativo móvel das equipes 

de campo. 

9.2.2. Tecnologia e topologia de rede dos sistemas, descrevendo suas partes principais e os re-

cursos de contingência.  

9.2.3. Canalização de frequências adotada no sistema de comunicação, citando os respectivos 

regulamentos e normas de canalização. 

9.2.4. Detalhamento técnico de todos os itens de fornecimento e instalação dos sistemas descri-

tos neste Termo, incluindo infraestruturas física, elétrica, lógica e serviços. 

9.2.5. Estudo de predição de cobertura radioelétrica do sistema de comunicação. 

9.2.6. Procedimentos que serão executados durante a migração, e ainda os procedimentos de 

retorno a configuração original, caso alguma falha grave seja detectada; 

9.2.7. Cronograma geral de implantação até a entrada em operação do sistema completo. 

 

9.3. Fases de Implantação e Ativação do Sistema 

9.3.1. Fase 1: Entrega, instalação e ativação do sistema de comunicação para atendimento à re-

gião interna ao minianel viário (área da Operação Horário de Pico), com 90% de cobertu-

ra para equipamentos portáteis; entrega, instalação e ativação de 600 estações portáteis, 

350 estações móveis veiculares. Todos os equipamentos devem estar prontos para a ope-

ração pela CET.  

9.3.2. Fase 2: Entrega, implantação e ativação do concentrador de consoles, dos consoles de 

operação integrados aos sistemas de comunicação, novo e legado da CET e integrados ao 

sistema de atendimento e despacho da CET, de terminais (fixos, móveis e portáteis), do 

aplicativo móvel para equipes de campo e de gerenciamento em sua totalidade, conforme 

descritos neste Termo, bem como todos os demais itens e equipamentos previstos.  

9.3.3. Fase 3: Operação assistida de 7(sete) dias corridos na sede da CET, iniciando logo após a 

conclusão e o aceite da fase 2. 

9.3.4. Durante as fases de implantação, a CET poderá convocar a CONTRATADA para reuni-

ões de acompanhamento do projeto, nas quais a CONTRATADA deverá apresentar o sta-

tus de implantação do projeto, de acordo com cronograma de trabalho detalhado. As reu-

niões também servirão para discussão de ajustes nas configurações ou para solução de 

dúvidas sobre o projeto.  

 

9.4. Projeto Executivo ñAs Builtò 

9.4.1. O ñAs Builtò deve conter todas as informa­»es t®cnicas referentes a interconex«o dos 

equipamentos, suas configurações, conexões físicas e lógicas, endereçamentos, bem co-

mo o laudo dos testes realizados e relatórios de ocorrências identificadas durante a Ope-

ração Assistida. 

9.4.2. Ap·s a entrega do projeto ñAs Builtò, ser§ feita a an§lise com vistas ¨ aceita­«o inicial de 

entrega do Sistema.  
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9.5. Cronograma Geral 

 

9.5.1. Os prazos apresentados na tabela abaixo são contados a partir dos respectivos marcos 

contratuais, definidos a seguir:  

¶ T0: corresponde à data da assinatura do Contrato.  

¶ T1: corresponde à data de comunicação à CONTRATADA da aprovação do projeto exe-

cutivo.  

¶ T2: corresponde à data de comunicação à CONTRATADA do aceite da implantação da 

Fase ñ1ò do Sistema.  

¶ T3: corresponde à data de comunicação à CONTRATADA do aceite da implantação da 

Fase ñ2ò do Sistema.  

 

9.5.2. Os prazos máximos de cada etapa estão indicados na tabela abaixo: 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PRAZOS 

Informações Iniciais do Projeto (subitem 9.1.1) T0 + 5 dias corridos 

Atividades Iniciais do Projeto (subitem 9.1.2) T0 + 20 dias  corridos 

Entrega do projeto executivo do Sistema (subitem 9.2) T0 + 60 dias  corridos 

Ativação Fase 1 (subitem 9.3.1) T1 + 90 dias  corridos 

 Ativação Fase 2 (subitem 9.3.2) T2 + 30 dias  corridos 

Fase 3 - Operação Assistida (subitem 9.3.3) T3 + 7 dias  corridos 

Entrega do projeto executivo ñas builtò (subitem 9.4) T3 + 40 dias  corridos 
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9.5.3. A dilação destes prazos, por período adicional não superior a 30 dias, poderá eventual-

mente ser concedida, mediante solicitação formal e circunstanciada feita pela CONTRA-

TADA à CET, indicando motivação de caráter relevante, em especial relacionada à im-

portação de partes do sistema fornecido. Tal solicitação deve ser feita com no mínimo 15 

(quinze) dias corridos de antecedência do prazo de conclusão da Fase correspondente.  

 

9.5.4. As etapas especificadas poderão ser cumpridas em prazos inferiores aos estabelecidos, 

desde que haja o aceite/aprovação pela CET. 
 

10. DESEMPENHO E REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Disponibilidade dos serviços 

10.1.1. Os Sistemas devem deve funcionar 24 horas x 7 dias por semana, com disponibilidade 

mínima de 99%. Qualquer anormalidade no funcionamento será objeto de relatório técni-

co da CONTRATADA, citando a causa do problema, sua repercussão no sistema, ações 

para contorno do problema (de modo a manter a disponibilidade já citada) e para sua so-

lução definitiva, incluindo medidas para se evitar novas ocorrências da falha.  

10.1.2. Havendo necessidade de interrupções no funcionamento de alguma parte do sistema, para 

manuten­»es ou ajustes, a CONTRATADA deve solicitar a ñjanelaò necess§ria, com an-

tecedência mínima de 5 dias úteis, citando motivo, horário, duração, serviços que serão 

executados e impactos nas atividades da CET. A interrupção somente será efetivada com 

aprovação da CET.  
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10.2. Assistência técnica 

10.2.1. Cabe à CONTRATADA todos os serviços de assistência técnica, manutenção preventiva 

e manutenção corretiva dos Sistemas, pelo tempo de vigência contratual, com vistas ao 

seu funcionamento ininterrupto. 

10.2.2. A CONTRATADA deve disponibilizar os serviços de 1 profissional técnico, diariamente, 

em horário comercial, na Central de Operações da Rua Bela Cintra, para apoio aos servi-

ços de configuração do sistema, inclusão de novos equipamentos, ajustes em relatórios, 

extração de dados não disponíveis em relatórios e demais atividades de suporte técnico.  

10.2.3. Durante os primeiros 15 (quinze) dias corridos do início da operação das fases 1 e 2, o 

técnico da CONTRATADA deverá apoiar as equipes da CONTRATANTE na operação e 

uso dos recursos dos Sistemas, inclusive nos feriados e finais de semana. 

10.2.4. Com relação às falhas no Sistema de Comunicação e despacho e na infraestrutura instala-

da, em qualquer dia e horário, com disponibilidade no padrão 24x7 incluindo feriados e 

finais de semana, a CONTRATADA deve atender aos chamados da CET, iniciando em 

até 10 minutos os procedimentos de identificação e solução dos problemas, através de: 

¶ Interação com funcionários da CET em serviço na Central de Operações, para 

identificação da falha.  

¶ Atuação remota, visando o restabelecimento dos serviços.  

¶ Atua­«o ñin locoò, se necess§rio, nas instala­»es da CET ou em outros locais de 

instalação dos demais equipamentos, com início em prazo não superior a 2 horas, 

contados a partir da constatação ou notificação da falha.  

¶ Em qualquer caso, a CONTRATADA deve providenciar o devido reparo e resta-

belecer plenamente a prestação dos serviços dentro de 4 horas em dias úteis e 6 

horas em finais de semana e feriados, contados a partir da constatação ou notifica-

ção da falha.  

10.2.5. Com relação às falhas nos terminais, consoles e seus acessórios e aplicativo móvel a 

CONTRATADA deve providenciar o devido reparo ou substituição do equipamento, em 

prazo não superior a 2 dias úteis após a comunicação. A manutenção deve ser efetuada no 

local indicado na abertura do chamado, sendo considerados como pontos de manutenção:  

¶ Para estações móveis veiculares e port§teis, devem ser considerados os 21 ñende-

re­os operacionaisò descritos no Anexo I-B. 

¶ Para as estações fixas e consoles, a manutenção deve ser efetuada no local de sua 

instalação. Caso necessária a retirada do equipamento para manutenção o mesmo 

deve ser substituído provisória ou definitivamente mantendo sua disponibilidade.  

10.2.6. Na hipótese de furto, roubo, extravio ou danos causados aos terminais pelo uso impróprio 

ou indevido, imperícia, imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de tentativas de 

reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser 

aprovado pela CET, ensejará o correspondente ressarcimento, para a CONTRATADA, da 

quantia equivalente ao valor de referência do equipamento ou acessório, constante da ta-

bela de custos unitários, a ser apresentada pela CONTRATADA conforme item 9.1.1 des-

te Termo, deduzido o custo da depreciação e acrescentando-se o custo de mão-de-obra do 

reparo ou substituição, quando aplicável, de acordo com as formulas seguintes: 

 

¶ Transceptores móveis, fixos e portáteis e suas partes, exceto a bateria e acessórios 

dos portáteis: 

 

VI = VR x ((60 - NMU) / 60) + VMO, sendo: 

VI = Valor da Indenização em R$; 
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VR = Valor de referência em R$, conforme valor declarado do item (sem a mão de 

obra);  

60 = Tempo de vida útil do equipamento ou sistema irradiante (estimado em 

meses);  

NMU = Número de meses de uso do equipamento, desde a primeira utilização pela 

CET;  

VMO = custo da mão-de-obra para substituição de peça, quando aplicável. 

 

¶ Baterias e acessórios dos portáteis: 

VI = VR x (24 - NMU) / 24, sendo: 

VI = Valor da Indenização em R$; 

VR = Valor de referência em R$, conforme valor declarado do item (sem a mão de 

obra); 

24 = Tempo de vida útil da bateria ou acessório (estimado em meses); 

NMU = Número de meses de uso da bateria ou acessório, desde sua primeira 

utilização. 

 

10.2.7. No caso de perda, furto ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deve providenciar a 

reposição do equipamento com as mesmas características, no prazo de 5 dias úteis, conta-

dos do momento de comunicação. Nestes casos, será obrigatória a apresentação do bole-

tim de ocorrência pela CET.  

 

10.3. Medição dos serviços e remuneração 

10.3.1. As medições mensais devem apresentar um resumo dos serviços prestados e respectivos 

valores, tomando-se como base a quantidade de equipamentos e serviços disponibilizados 

pela CONTRATADA no período de medição.  

10.3.2. Para efeito das medições de prestação dos serviços, será considerado o período compre-

endido entre o dia 06 de um mês até o dia 05 do mês subsequente.  

10.3.3. As medições mensais devem ser efetuadas conforme os itens relacionados na tabela a se-

guir, disponibilizados pela CONTRATADA em pleno funcionamento, não sendo aceitas 

quaisquer outras cobranças: 

10.3.4. A medição por unidade "un." será feita com base na disponibilidade efetiva dos itens. O 

equipamento cuja indisponibilidade extrapole 1 dia útil será medido como indisponível 

até sua substituição, reparo ou reativação. 

10.3.5. Os sistemas terão sua disponibilidade medida mensalmente pela CET e estará o pagamen-

to sujeito a glosas que incidirão sobre o valor específico do item medido (infraestrutura 

ou software), segundo a tabela: 

 

Índice de Disponibilidade 

(A) 
Glosa 

A Ó 99% 0% 

90% Ò A < 99% 10% 

80% Ò A < 90% 20% 

70% Ò A < 80% 50% 

A < 70% 80% 
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10.3.6. A aplicação de glosas não ocorrerá nos casos de indisponibilidade resultante de paradas 

previamente comunicadas à CONTRATANTE e por ela aprovadas. 

10.3.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório e sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de in-

denizar eventuais perdas e danos. 

 

11. Treinamentos 

11.1. A CONTRATADA deve fornecer os treinamentos operacionais aos funcionários da CET, 

em horários alternativos a critério desta. 

11.2. Os treinamentos deverão conter todos os tópicos relativos à administração e à 

configuração dos equipamentos envolvidos na solução, deixando os técnicos aptos a 

executarem modificações no sistema de maneira autônoma, após o período de instalação. 

11.3. Estes treinamentos deverão ser realizados em unidade da CONTRATADA ou em local 

disponibilizado por ela, sem nenhum custo adicional à CONTRATANTE. 

11.4. As documentações das soluções deverão ser entregues aos técnicos, para consulta futura, 

em língua portuguesa do Brasil. 

11.5. O treinamento dos operadores de console poderá, à critério da CONTRATANTE, ser 

totalmente ou parcialmente realizado no local de instalação de cada console, evitando o 

excesso de deslocamento dos operadores. 

11.6. Deverá contemplar tópicos relativos ao uso de todas as funções dos sistemas, com ênfase 

nas configurações a serem utilizadas no ambiente da CONTRATANTE 

11.7. Os Treinamentos deverão observar: 

11.7.1. Treinamento terminal portátil: 2 a 4 horas (meio período) - turma com no máximo 50 

usuários. 

11.7.2. Treinamento terminal fixo: 2 a 4 horas (meio período) - turma com no máximo 20 

usuários. 

11.7.3. Treinamento administração do sistema console: 16 horas (2 dias) - turma de 5 usuários 

admin. 

11.7.4. Treinamento operador de console: 8 horas (1 dia) - turma de até 10 usuários operadores. 

11.7.5. Até 80 operadores de console e 10 usuários admin. Quanto aos terminais portáteis e fixos, 

um usuário por terminal. 
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12. Obrigações da CONTRATADA 

12.1. Serviços de instalação, desinstalação e reinstalação de todo o sistema e acessórios, 

conforme determinado neste Termo, sendo de sua responsabilidade todas as despesas 

relativas a estas atividades. 

12.2. A CONTRATADA garantirá o perfeito funcionamento do sistema e seus componentes, 

durante o prazo do contrato. 

12.3. A CONTRATADA será responsável pela integração do sistema Concentrador e outros 

com os sistemas de comunicação existentes na CONTRATANTE. Cabe à 

CONTRATANTE disponibilizar os troncos SIP licenciados e realizar as configurações 

pertinentes, de acordo com os requisitos da CONTRATADA. 

12.4. Todos os custos relativos a correções de software, substituição de peças ou equipamentos 

defeituosos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.5. A CONTRATADA garantirá assistência técnica de qualidade, com técnicos treinados, 

durante o período do contrato. 

12.6. Pronto atendimento às solicitações da CET para solução de falhas, substituições de 

equipamentos e reconfigurações de rede necessárias. 

12.7. Todo o atendimento de falhas de equipamento físicos (hardware) será realizado no local 

de instalação, sendo os custos relativos à mão-de-obra, ao deslocamento, à hospedagem, à 

alimentação e outros, de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.8. Todos os componentes de software deverão ser instalados, com fornecimento de toda a 

documentação técnica e licenças relativas no momento da instalação. 

12.9. Deverá ser disponibilizado, durante período de contrato, acesso remoto supervisionado ao 

sistema de comunicação e concentrador de chamadas, através de meio a ser acordado. 

12.10. A CONTRATADA deverá possuir técnicos especializados e certificados pelo fabricante 

da solução para manutenção dos sistemas ofertados. 

12.11. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e mão-de-

obra para manutenção durante todo o período do contrato. 

12.12. A CONTRATADA deve elaborar comunicação prévia por escrito à CET das alterações 

na equipe técnica ou substituição do gerente de projeto. 

12.13. A CONTRATADA deverá propor e tomar as ações complementares que se façam 

necessárias para a prevenção da repetição das falhas que eventualmente ocorram durante 

o período de operação assistida. 

12.14. Observância da legislação específica e das melhores práticas no tocante à preservação do 

meio ambiente, especialmente quanto ao descarte de inservíveis. 

 

13. Obrigações da CET 

13.1. Disponibilização das instalações físicas para implantação das consoles, gerenciamento e 

estações fixas, bom como os veículos para a instalação dos terminais móveis do Sistema 

de Comunicação. 

13.2. Disponibilização de alimentação AC e conexões de rede entre as áreas de instalação das 

Consoles de Operação. 

13.3. Disponibilização de infraestrutura de virtualização para implantação dos Appliances 

virtuais dos Concentradores, Gravadores e outros componentes necessários a solução. 

13.4. Remuneração mensal pelos serviços efetivamente executados, conforme medição. 
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14. PENALIDADES.  

14.1. O não atendimento do objeto estabelecido nesta contratação, para todos os sistemas, bem 

como para os serviços de manutenção e assistência técnica, sem prejuízos de outras 

penalidades previstas em lei, ensejará aplicação de penalidades à CONTRATADA no 

seguinte padrão, a critério da CET: 

14.2. Advertência, que poderá ser aplicada na primeira ocorrência de cada infração descrita 

abaixo: 

14.2.1. Deixar de providenciar o devido reparo ou substituição de equipamento com falha, no 

prazo de 2 dias úteis, após comunicação. 

14.2.2. Deixar de repor equipamento ou acessório extraviado, furtado ou roubado, por outro com 

as mesmas características, no prazo de 5 dias úteis, contadas a partir da comunicação. 

14.2.3. Cada grupo de 10 headsets indisponíveis por período superior a 2 dias úteis, após comu-

nicação. 

14.2.4. Cada estação fixa indisponível por período superior a 2 dias úteis, após comunicação. 

14.2.5. Cada console de comunicação indisponível por período superior a 2 dias úteis, após co-

municação. 

14.2.6. Cada grupo de 10 terminais portáteis ou móveis veiculares indisponíveis por período su-

perior a 2 dias úteis, após comunicação. 

14.2.7. Deixar de providenciar o devido reparo e restabelecimento pleno da prestação dos servi-

ços que apresentarem degradação total ou parcial, contínua ou não, por motivos de pane 

ou eventual falha técnica não justificada, dentro de 4 horas em dias úteis e 6 horas nos fi-

nais de semana, conforme item 10.2.4, contadas a partir da constatação ou comunicação 

da falha. 

14.2.8. Deixar de comunicar à CET e interromper o funcionamento de alguma parte do sistema, 

para manutenções ou ajustes, sem solicitar a "janela operacional" necessária, com antece-

dência mínima de 3 dias úteis. 

14.2.9. Atraso superior a 20 (vinte) dias corridos na entrega das informações iniciais do projeto, 

projeto executivo ou projeto "as built ", conforme previsto neste Termo. 

14.2.10. Atraso superior a 20 (vinte) dias corridos na execução de cada treinamento previsto 

neste Termo. 

14.2.11. Atraso de até 15 (quinze) dias corridos no cumprimento de outras obrigações da 

CONTRATADA previstas neste Termo, além daquelas já especificadas. 

14.3. Caso a CONTRATADA , passados 10 (dez) dias corridos da notificação de Advertência, 

continuar a apresentar as infrações especificadas no subitem 14.2, incidirá multa de de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor mensal do Contrato. Após 20 

(vinte) dias corridos de descumprimento, estará caracterizada inexecução parcial do 

Contrato, com a aplicação das penalidades inerentes 

14.4. Na ocorrência das seguintes infrações: atraso acima de 30 (trinta) dias na ativação das Fases 

1 ou 2; não entrega do Projeto Executivo em até 40 dias após o prazo previsto neste Termo 

de Referência; indisponibilidade no Sistema por mais de 20 (vinte) dias consecutivos, estará 

caracterizada inexecução parcial do Contrato, com a aplicação das penalidades inerentes. 

14.5. Na ocorrência das seguintes infrações: não início dos serviços da Fase 1 após 60 (sessenta) 

dias do término do prazo previsto neste Termo de Referência e pela indisponibilidade no 

Sistema por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, estará caracterizada inexecução total do 

Contrato, com a aplicação das penalidades inerentes. 

14.6. Considera-se igualmente inexecução total do contrato a reincidência das hipóteses de 

inexecução parcial citadas no item 14.4, dentro do período de 24 meses. 

14.7. Multa de 0,01% sobre o valor contratual pelo não cumprimento de obrigações contratuais, 

além daquelas já especificadas. 
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14.8. Para os casos em que a mesma infração possibilitar mais de 1 enquadramento em 

penalidades prevista neste Termo de Referência, será feito o enquadramento na penalidade 

mais específica para a infração. 

14.9.  As penalidades serão aplicadas sem prejuízo dos descontos (glosas) na mensalidade, 

decorrentes da indisponibilidade de itens apurada em medição. 
14.10.  Pelo inadimplemento total ou parcial deste Contrato, independentemente da rescisão, a 

CONTRATADA  ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
14.10.1. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do Contrato, mediante competente 

justificativa, sobre o valor da parcela não executada ou sobre o valor mensal do Contrato, 
nos termos do Art. 193, V do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios - RILCC da CET. 

14.10.2. Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do Contrato, mediante competente 
justificativa, sobre o valor total do Contrato, nos termos do Art. 193, VI do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 

 

15. SUBSÍDIOS PARA LICITAÇÃO  

15.1. Subcontratação ï Será aceita a subcontratação, desde que os serviços a serem 

subcontratados sejam detalhados pela CONTRATADA e aprovados pela 

CONTRATANTE e estejam consoante à legislação vigente.  

 

15.1.1. A Subcontratação restringe-se aos serviços de contratação de links de comunicação e o 

fornecimento de consoles e dispositivos de comunicação. 

 
15.1.2. A qualificação técnica da empresa subcontratada deverá ser a mesma do licitante vence-
dor, na parcela/serviço de sua subcontratação. 
 
15.1.3. A CONTRATADA continuará sendo integralmente responsável pela execução de todos 
os serviços, objeto deste Termo de Referência. 
 

15.2. As Licitantes interessadas poderão realizar Vistoria Técnica Facultativa nos locais de 

instalação dos consoles de comunicação, despacho e gerenciamento e das estações fixas, 

conforme endereços do Anexo I-B do Termo de Referência e na Central de Operações da 

CET, localizada na Rua Bela Cintra nº 385, São Paulo ï SP. 
 

15.2.1. A Vistoria Técnica Facultativa poderá ser agendada, junto à Gerência de Informática pelo 
tel. 11 3396-2830, com os Srs. Carlos Bruno Silva Desenzi ou Caio Roberto Nahas. Esse 
agendamento poderá ser feito em dias úteis das 09h00 às 17h00.  

 
15.2.2. Durante a Vistoria Técnica Facultativa, caberá à Licitante obter todas as informações 

necessárias à implantação e integração dos consoles, inclusive com relação aos sistemas 
de tecnologia da informação existentes e aos quais deverão ser integrados os consoles e 
outros elementos do Sistema de Comunicação a ser fornecido.  

 
15.2.3. A Vistoria Técnica Facultativa também servirá para a LICITANTE obter informações 

sobre os periféricos e acessórios dos terminais fixos e móveis veiculares atualmente 
instalados, para avaliação do reaproveitamento desses itens, caso atendam às exigências 
desse Termo de Referência, bem como dos dispositivos bodycam, que operam integrados 
com as estações portáteis. 

 
15.2.4. Não serão aceitas solicitações de supressões ou aditamento de valores ou serviços em 

decorrência do desconhecimento dos ambientes onde os equipamentos serão instalados.  
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15.2.5. A Vistoria Técnica Facultativa será realizada de forma individualizada, sendo agendadas 
em datas e horários diferentes para cada licitante interessada.  

 
15.2.6. As licitantes que não realizarem a Vistoria Técnica Facultativa deverão apresentar a De-

claração de Não Realização de Vistoria Técnica.  
 
15.2.7. A Vistoria Técnica Facultativa será coordenada por representante da CET.  
 
15.2.8. Para fins de realização de Vistoria Técnica Facultativa, as licitantes deverão credenciar no 

máximo 02 (dois) representantes que farão a vistoria técnica. 
 
15.2.9. Após a Vistoria Técnica Facultativa, será emitido Comprovante de Vistoria Técnica Facul-
tativa.  
 
15.2.10. As Licitantes não poderão alegar, posteriormente, desconhecimento e qualquer prejuízo 
ou reivindicar qualquer benefício em razão de informações e/ou esclarecimentos obtidos de forma 
diversa deste item. 
 

15.3. A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, documento 

comprovando que a empresa adere a processo de reciclagem / coleta das baterias, referente ao 

meio ambiente, processamento e destinação final de resíduos tecnológicos por meio de 

apresentação de Certificado de Crédito de Reciclagem, mecanismo nacional de comprovação e 

incentivo legal às práticas de logística reversa instituído pelo Decreto Nº 11.044. 
 
 

16. QUALIFICAÇÃO T ÉCNICA.  

 
16.1. Comprovante de Vistoria Técnica Facultativa ou Declaração de Não Realização de Vistoria 

Técnica. 
16.2. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão do licitante para atender o objeto licitado com execução de 

atividades pertinentes e compatível, em características, quantidades e prazos, com a 

presente Licitação, destacando-se como parcelas de maior relevância: 

16.2.3. Implantação e Manutenção de Sistema de Comunicação Digital com, ao menos, 300 (tre-

zentos) terminais móveis, portáteis ou fixos. 

16.2.4. Implantação e Manutenção de Aplicativo de Atendimento e Despacho de Ocorrências 

com, ao menos, 12 (doze) posições. 

16.2.5. Prestação de Serviços de Integração de Sistemas via API ou Webservices. 

16.2.6. Prestação de Suporte Técnico 24x7. 

16.3. Apresentar Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto 

ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

 

17. PROVA DE CONCEITO  

Os testes, alvo destes procedimentos, visam permitir a verificação e a comprovação de que as 

características principais dos sistemas propostos pelas empresas licitantes atendem ou não aos 

requisitos básicos estabelecidos nas especificações técnicas do presente edital. 

 

Estes testes serão agendados junto à área técnica através do e-mail: gin@cetsp.com.br c/c 

cpl1@cetsp.com.br , em até 02 (dois) dias úteis após a autorização do pregoeiro em sessão 

pública. 

mailto:@cetsp.com.br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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Será autorizada a realizar a prova de conceito apenas a licitante mais bem classificada cuja 

proposta e habilitação atendam ao edital mediante conclusão do pregoeiro.  

A prova de conceito será aplicada somente ao melhor classificado no certame. No caso de a 

empresa ser reprovada, a empresa será eliminada do processo, e a prova de conceito será aplicada 

ao próximo classificado. 

 

A licitante deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal da CET a 

versão funcional do software para demonstração.  

 

Caso a empresa licitante habilitada em primeiro lugar não atenda os prazos ou não compareça no 

dia e horário agendado para a realização dos procedimentos de testes, será considerada que a 

ferramenta de software não está em conformidade com as especificações técnicas presentes no 

item 17.2 do Termo de Referência, e a mesma será considerada desclassificada, salvo se o(s) 

motivo(s) que causou(ram) tal(is) impedimento(s) tenha(m) sido causado(s) pela CET.  

 

A CET reserva-se o direito de adiar a realização dos procedimentos de testes, sendo neste caso 

divulgada uma nova data.  

 

O LICITANTE que não demonstrar o atendimento de qualquer um dos itens elencados neste 

Anexo, terá como resultado a não aprovação na prova de conceito.  

 

A LICITANTE deverá disponibilizar o ambiente para Prova de Conceito para acesso a partir da 

sede da CET, em São Paulo. A indicação de outro local por parte da LICITANTE será sujeita à 

avaliação da CET, desde que se comprove a inviabilidade técnica da realização no primeiro local. 

Todavia, em nenhuma hipótese se aceitará as dependências da Licitante ou de suas coligadas. 

 

O desenvolvimento da Prova de Conceito se dará de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 

qual seja, das 08h00 às 18h00.  

 

A prova de conceito será efetuada considerando os requisitos e funcionalidades técnicas, e será, na 

prática, uma simulação completa do ambiente operacional, fazendo uso dos acessórios, sistemas 

eletrônicos e computacionais. 

 

À CET caberá apenas disponibilizar uma sala dentro de suas instalações, com energia comercial 

110V/220V, tomadas e conexão à Internet banda larga fixa, com qualidade adequada para o 

atendimento aos testes, visando a demonstração das soluções a partir deste local, que funcionará 

como uma central de referência. Caso a LICITANTE indique outro lugar diferente da CET, ela 

deverá providenciar toda a infraestrutura e demais itens necessários à realização da prova. 

 

A LICITANTE deverá providenciar o hardware e o software necessário à execução completa dos 

testes de relativos à Prova de Conceito de acordo com os requisitos descritos neste edital.  

Para viabilizar a prova de conceito, serão de responsabilidade da LICITANTE: 

a) Todos os custos envolvidos na disponibilização do hardware e do software da solução;  

b) Todos os custos envolvidos com deslocamento, hospedagem e alimentação dos técnicos 

envolvidos na Prova de Conceito;  

 

c) Estimar e disponibilizar profissionais necessários ao processo de avaliação técnica, 

consideradas as especificações, prazos e condições descritas no edital e seus anexos;  
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d) Formalizar a memória das atividades desenvolvidas.  

 

A memórias das atividades desenvolvidas deverão ser apresentadas como anexo em sessão pública 

em até 05 (cinco) dias úteis do término da prova. 

 

As demais empresas, interessadas em assistir ao teste, terão 02 (dois) dias úteis para agendamento 

através do e-mail informado, a partir da convocação pelo pregoeiro da empresa que realizará a 

Prova de Conceito, indicando até 01 (um) técnico ou representante legal, devidamente identificado 

por meio de vínculo contratual ou procuração, como Técnico de Acompanhamento da Licitante 

Participante. O não cumprimento deste prazo, ensejará na queda do direito de assistir à realização 

do teste de bancada.  

 

Não será permitida a substituição de qualquer Técnico de Acompanhamento da Licitante 

Participante sem a autorização prévia da CET.  

 

Não será permitida a comunicação direta entre qualquer Técnico de Acompanhamento da 

Licitante Participante e a Equipe Técnica da licitante convocada. Qualquer comunicação ou 

questionamento deve ser dirigido unicamente à Equipe Técnica da CET. A não observância dessa 

regra de comunicação poderá causar o descredenciamento da Equipe Técnica da licitante 

convocada ou de qualquer Técnico de Acompanhamento da Licitante Participante.  

 

Durante a realização dos testes, a equipe responsável pela Prova de Conceito da CET não se 

manifestará quanto ao atendimento ou não dos itens em avaliação.  

 

Uma vez iniciada a prova de conceito é vedado à LICITANTE a instalação, modificação ou 

atualização de qualquer componente de hardware e de software dedicados à comprovação de 

atendimento às funcionalidades exigidas. Tal atividade caracterizará o não atendimento às 

especificações deste termo, gerando a desclassificação da LICITANTE. Excetuam-se eventuais 

manutenções em caso de queimas de componentes ou placas ou equipamentos (hardware), por 

motivos alheios à vontade da LICITANTE, podendo ser substituídos por peças de mesma 

característica, marca e modelo. 

 

A conformidade com as especificações técnicas e comprovação da execução da solução, de acordo 

com o roteiro de teste, ensejará a habilitação da licitante no certame. Do contrário, a reprovação 

da solução ofertada implicará sua inabilitação. Caso a licitante não seja aprovada no teste ou em 

qualquer dos documentos de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda as 

exigências do Edital.  

 

A habilitação definitiva da empresa participante do certame se dará após a emissão de um 

relatório circunstanciado e fundamentando pela área técnica da CET aprovando a proposta da 

licitante e os testes de prova de conceito do sistema realizados.  

 

Será conferida publicidade legal ao dia/hora/local da realização dos testes mediante publicação no 

site da CET e à Habilitação Definitiva em sessão pública e a consequente abertura do período 

recursal.  

 

O teste aferirá o atendimento as funcionalidades do sistema, conforme item 17.1 ï REQUISITOS 

TÉCNICOS AVALIADOS ï TERMO DE REFERÊNCIA. 
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A Prova de Conceito deverá ser atendida em 100% dos REQUISITOS TÉCNICOS AVALIADOS 

(mínimos obrigatórios). 

 
 

17.1. Requisitos técnicos avaliados 

A Comissão de Avaliação verificará, de forma objetiva, os seguintes requisitos mínimos 

obrigatórios para cada um dos sistemas do Edital.  

Para cada um dos itens das tabelas a seguir será verificado o atendimento, fazendo-se referência, 

se necessário e a critério exclusivo da Comissão de Avaliação, às funcionalidades descritas mais 

detalhadamente no Termo de Referência. Só será considerado atendido o item, caso as 

funcionalidades sejam atendidas plenamente, de acordo com o que estiver detalhado no Termo de 

Referência. 

 

17.1.3. Sistema de Comunicação Digital LTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Requisitos Resultado Atende 
Não 

Atende 

1 

Iniciar uma chamada privada (PTT) 
através de um dos terminais portáteis 
da solução proposta para o outro 
terminal portátil da solução proposta. 

Somente o terminal chamado 
deverá ouvir a chamada. 

  

2 
Iniciar uma chamada em grupo (PTT) 
através de um dos terminais portáteis 
da solução proposta. 

Todos os terminais (incluindo o 
console de despacho) ouvirão a 
chamada. 

  

3 
Enviar uma mensagem de texto em 
grupo através de um dos terminais 
portáteis da solução proposta. 

A mensagem deverá ser recebida 
pelos outros terminais. 

  

4 
Realizar uma chamada de 
Emergência, a partir do console de 
despacho da solução proposta. 

Todos os terminais portáteis da 
solução proposta ouvirão a 
chamada no modo de 
emergência. 
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17.1.4. Consoles de Comunicação 

 

 

 

 

Item Requisitos Resultado Atende Não Atende 

1 

Iniciar uma chamada do ramal 
A para o ramal B. Após o 
atendimento, o ramal A deve 
habilitar a fun­«o ñmudoò.  

O ramal A deverá deixar de ser 
ouvido pelo ramal B, enquanto o 
ramal B deverá continuar a ser 
ouvido pelo terminal A. 

  

2 

Ainda com a chamada anterior 
ativa, o ramal A deverá 
desabilitar o ñmudoò. O ramal B 
deverá aumentar o volume da 
chamada. 

O ramal B deverá voltar a ouvir a 
comunicação com o ramal A e 
deverá ter o volume da chamada 
aumentado. 

  

3 

Ainda com a chamada anterior 
ativa, o ramal A deverá colocar 
a chamada em espera, e iniciar 
uma nova chamada com o 
console C. 

O ramal B não deve escutar mais a 
comunicação com o ramal A, assim 
como o ramal A também não deve 
escutar mais a comunicação com o 
ramal B. Durante a nova 
comunicação com a console C, o 
ramal B não deve ter nenhum tipo 
de comunicação ativa. 

  

4 
Neste momento, o ramal A 
deve incluir o ramal B na 
chamada com a console C. 

A partir deste comando, os ramais A 
e B e a console C deverão se 
escutar mutuamente. 

  

5 

Na interface de auditoria, 
deverá ser demonstrado o 
monitoramento completo dos 
passos 1 a 4, indicando em 
uma linha do tempo, todos os 
comandos executados em cada 
um dos ramais e console. 

Exibir interface de monitoramento 
com gráfico indicativo no tempo 
contendo a linha de atividade de 
cada elemento monitorado. 

  

6 

Ainda na interface de auditoria, 
demonstrar a capacidade de 
reprodução do áudio gravado 
individualmente de cada ramal 
e console monitorada nos 
exercícios 1 a 4. 

Deverá demonstrar a capacidade de 
reproduzir o áudio gravado de cada 
elemento monitorado, de forma 
isolada. 

  

7 

Demonstrar, na console de 
comunicação a capacidade de 
escutar passivamente um canal 
de comunicação do sistema 
ofertado. 

A partir da console, o operador 
deverá escutar as conversas do 
canal de comunicação atribuído. 
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8 

Demonstrar, na console de 
comunicação a capacidade de 
iniciar uma conversa 
diretamente com um único 
transceptor do sistema de 
comunicação ofertado  
(comunicação ponto a ponto) 

A comunicação entre a console e o 
transceptor não poderá ser 
escutada pelo canal ou por qualquer 
outro equipamento. 

  

9 

Na conversação feita no 
exercicio anterior, incluir o 
ramal A, criando um grupo 
dinâmico de conversação multi 
canais. 

A comunicação deverá ser escutada 
pelo transceptor, console e o ramal 
A. Quando o ramal A falar, o 
sistema deverá permitir que a 
transmissão seja alcançada pelo 
transceptor e pelo console. 

  

10 

Na interface de auditoria, 
deverá ser demonstrado o 
monitoramento completo dos 
passos 7 a 9, indicando em 
uma linha do tempo, todos os 
comandos executados em cada 
um dos ramais, console e 
transceptor. 

Exibir interface de monitoramento 
com gráfico indicativo no tempo 
contendo a linha de atividade de 
cada elemento monitorado. 

  

11 

Ainda na interface de auditoria, 
demonstrar a capacidade de 
reprodução do áudio gravado 
individualmente de cada 
transceptor, ramal e console 
monitorada nos exercícios 7 a 
9. 

Deverá demonstrar a capacidade de 
reproduzir o audio gravado de cada 
elemento monitorado, de forma 
isolada. 

  

12 

Demonstrar a capacidade de 
identificar o terminal de 
atendimento da plataforma 
CAD legado da CET como um 
ramal telefônico. Deverá 
encaminhar uma chamada 
telefônica, incluíndo os dados 
do número chamador (ANI) 

Na interface de telefonia do CAD 
legado da CET, deverá aparecer a 
notificação de chamada entrante, 
incluindo os dados do número 
chamador. 

  

13 

Demonstrar a integração com a 
plataforma CAD legado da 
CET, realizando o comando de 
chamada de retorno, ao clicar 
no número do solicitante na 
interface do CAD. 

A console deverá iniciar a discagem 
automática do número selecionado 
na interface do CAD legado da CET. 

  

14 

Single sing on. Deverá 
demonstrar a capacidade da 
console de integrar o login do 
operador ao login da plataforma 
CAD legado da CET, 
carregando automaticamente a 
interface cliente da console em 
consonância com o usuário 
CAD legado. 

No momento do login na plataforma 
CAD legado da CET, a console 
atrelada ao operador fará o login 
automaticamente replicando as 
diretivas do usuario do CAD. 
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17.1.5. Aplicativo Móvel para Equipes de Campo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Requisitos Resultado Atende Não Atende 

1 

O aplicativo instalado no 
dispositivo móvel, deverá ser 
um app nativo desta 
plataforma, não sendo 
permitido soluções através de 
browsers ou "webapp". 

Demonstrar que se trata de um 
aplicativo nativo Android.   

2 

Deverá ser realizado o login do 
dispositivo móvel pelo 
aplicativo do smartphone A. A 
tela de login do aplicativo 
deverá exigir o preenchimento 
de ao menos os seguintes 
campos: 

¶ Código da Viatura 

¶ Quilometragem do veí-

culo 

¶ Código do operador 

¶ Senha de acesso 

O smartphone A deverá processar 
o login, advertindo o operador se os 
dados informados não estiverem 
condizentes ao cadastrado no 
sistema, e retornando a tela inicial 
de operação caso o login seja bem 
sucedido.  

Deverá ainda exibir na interface do 
sistema CAD legado da CET em 
lista e no mapa a indicação da 
viatura conectada no sistema, no 
caso do login bem-sucedido. 

  

3 

Deverá ser demonstrado, no 
aplicativo móvel, a recepção de 
uma nova ocorrência 
despachada a partir do CAD 
legado da CET para este 
dispositivo, exibindo notificação 
visual e sonora da recepção 
deste evento. 

O terminal em questão deve 
receber uma notificação visual e 
sonora de recebimento de evento. 
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4 

A informação recebida no 
aplicativo móvel deverá 
minimamente informar: 

  - Número da ocorrência; 

  - Local da ocorrencia; 

  - Tipo e subtipo da ocorrencia; 

  - Comentários; 

  - Pessoas envolvidas com 
pelo menos os seguintes 
dados: 

 * Nome 

 * RG 

 * CPF 

 * Sexo 

 * Idade 

 * Data de nascimento 

  - Veículos envolvidos, com 
pelo menos os seguintes 
dados: 

 * Placa 

 * Marca 

 * Modelo 

 * Ano de fabricação 

Exibir ficha de ocorrência recebida 
do CAD legado da CET no app 
móvel. 
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5 

O aplicativo móvel deve 
permitir a alteração do status 
de atendimento da viatura, 
através de um comando no 
aplicativo, para algo como "Em 
Rota". A atualização desta 
mudança de status no módulo 
CAD legado da CET deve ser 
sincronizada de forma 
automática, exibindo uma 
notificação ao operador de 
despacho sobre esta mudança. 

O aplicativo móvel deve permitir a 
troca de status de operação (em 
rota, chegada no local, finalização 
do evento, saída de serviço, etc.). 
O exercício solicita que estas 
alterações realizadas diretamente 
no app móvel sejam replicadas na 
interface de despacho no CAD 
legado da CET sem que, para 
isso, o operador de despacho 
realize qualquer atualização de 
tela (refresh). 

  

6 

Deverá ser demonstrada, no 
aplicativo móvel, a capacidade 
de criar uma rota, utilizando o 
aplicativo padrão de mapas e 
rotas do dispositivo, definindo 
de forma automática o destino 
da rota como sendo o endereço 
da ocorrência reportada, e o 
ponto de partida a posição de 
GPS do dispositivo 

No aplicativo móvel, haverá uma 
integração nativa que abrirá o 
GoogleMaps (app de mapa 
padrão) automaticamente, definirá 
o local de destino como o 
endereço do evento despachado e 
exibirá a rota da posição atual do 
dispositivo até o local do evento. 

  

7 

Deverá ser demonstrada, no 
aplicativo móvel, a capacidade 
de anexar mídias (gravação de 
vídeo ou foto) à ocorrência 
despachada. Demonstrar que a 
mídia anexada é 
automaticamente replicada 
para a plataforma CAD legado 
da CET, demonstrando no 
terminal de despacho do CAD a 
visualização do arquivo 
anexado. 

- No terminal de Despacho do 
CAD legado da CET, uma 
notificação automática de 
atualização será exibida na lista de 
eventos, no evento despachado 
para a viatura. 

- Na ficha da ocorrência no 
terminal de despacho do CAD 
legado da CET, será exibido um 
novo anexo com a foto retirada. 
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18 CONSÓRCIO 

18.1 Será permitida a participação de empresas de forma individual ou em consórcios de até 03 

(três) empresas. 

 

 

Gerência de Informática 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

Deverá ser demonstrado, no 
aplicativo móvel, a criação de 
uma ocorrência de campo, 
usando a localização 
identificada pelo GPS do 
dispositivo e permitindo o 
operador selecionar um tipo de 
ocorrência e adicionar 
comentários. 

No módulo de despacho da 
plataforma CAD legado da 
CET, deve-se replicar 
automaticamente o registro 
desta ocorrência, exibindo o 
registro tanto na lista de 
ocorrências ativas, quanto 
indicando visualmente sua 
localização no mapa 
georreferenciado. Deverá 
ainda, de forma automática, 
exibir uma notificação ao 
operador de despacho sobre a 
criação da nova ocorrência. 

O módulo mobile deverá ainda, 
despachar automaticamente a 
viatura para o atendimento da 
ocorrência que ela gerou. 

A ocorrência será criada 
automaticamente no local do GPS 
do dispositivo. 

- Também será automaticamente 
despachado e indicado como "No 
Local" para a viatura atrelada ao 
terminal móvel. 
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ANEXO I -A ï Mapa com áreas de cobertura mínima 
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ANEXO I -B - Endereços operacionais e localização das estações fixas 

 

 

GET 1 - CN 

Tráfego PAT Rangel - CN Parque Dom Pedro, 1000 X Av. Rangel Pestana 1 

Tráfego CETET - CN/NO Av. Marquês de São Vicente, 2154 1 

DCS - CN Av. Marquês de São Vicente, 2154 1 

GET 2 - NO 

Tráfego CETET - CN/NO Av. Marquês de São Vicente, 2154 0 

DCS - NO Av. Marquês de São Vicente, 2154 1 

GET 3 - SE 

Tráfego Emília Marengo - 

SE 
R. Emília Marengo, 1073 1 

DCS - SE R. Emília Marengo, 1073 1 

GET 4 - SU 

Tráfego Lins - SU R. Dona Brígida, 721 1 

Tráfego PAT Interlagos - SU Av. do Rio Bonito, 2148 1 

DCS - SU Pç. Nina Rodrigues, S/N 1 

GET 5 - SO 

Tráfego PAT João Dias - SO Av. Guido Caloi, 100 1 

Tráfego PAT Jacareí - SO R. Santo Amaro, 216 1 

DCS - SO R. Bela Cintra, 385 1 

DCS - SO R. Laguna, 1170 1 

GET 6 - MB 

Tráfeo PAT Band - MB Av. dos Bandeirantes, 50 1 

Tráfego PAT Estaiada - MB Av. Pres. Castelo Branco, 5000 1 

Tráfego PAT Tatuapé - MB Marginal Tiete (CB/AS) alça da Pte. Tatuapé 1 

Monitoramento - MB Av. Dra. Ruth Cardoso, 7203 1 

GET 7 - LE 

Tráfego Itaquera - LE R. Américo Salvador Novelli, 88 1 

Tráfego Carrão - LE R. Vilela X R. Melo Freire 1 

DCS - LE R. Américo Salvador Novelli, 88 1 

GET 8 - OE 

Tráfego Bela Cintra - OE R. Bela Cintra, 385 1 

Tráfego Sumidouro - OE R. Sumidouro, 546 1 

Tráfego Campo Limpo - OE R. Francisco José Sales, 85 1 

DCS - OE R. Sumidouro, 546 1 
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DFE 

Tráfego PAT Jacareí - DFE R. Sto. Amaro, 216 1 

GTE 

Tráfego Sumidouro - GTE R. Sumidouro, 546 1 

Tráfego Estaiada - GTE Av. Pres. Castelo Branco, 5000 1 

CENTRAL DE TÚNEIS  

C. C. Túnel Ayrton Senna Av. Antonio J. de Moura Andrade X Av. Rep. do Líbano 8 

CENTRAL DE OPERAÇÕES BELA CINTRA  

CENTRAL BELA CINTRA R. Bela Cintra, 385 12 

SSI 

Tráfego Sumidouro - SSI R. Sumidouro, 546 1 

Sala Semafórica Av. Dra. Ruth Cardoso, 7203 1 

GOB 

Tráfego PAT Jacareí - GOB R. Santo Amaro, 216 1 

 

TOTAL  

 

50 
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ANEXO I -C ï Mapa com as áreas operacionais da CET 
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ANEXO I -D ï Descrição dos perímetros dos DETs, conforme mapa do Anexo C 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GET NO 

DET NO1 

Av. das Nações Unidas (exclusive), Av. Queiróz Filho (exclusive), R. Oliveira Fortes (exclusive), R. Cerro 

Corá (exclusive), R. Heitor Penteado (exclusive), Av. Dr. Arnaldo (exclusive), R. Maj. Natanael 

(inclusive), R. Itajobi (inclusive), R. Capivari (inclusive), R. Itápolis (inclusive), Pça. Charles Miller 

(inclusive), Av. Pacaembu (inclusive), Av. Gal. Olímpio da Silveira (exclusive), Praça Marechal Deodoro 

(inclusive), R. das Palmeiras (inclusive), Largo de Santa Cecília (exclusive), R. Sebastião Pereira 

(inclusive), Elevado Pres. Arthur da Costa e Silva (exclusive), Largo do Arouche (exclusive), Av. Duque 

de Caxias (exclusive), Av. Rio Branco (exclusive), Viaduto Orlando Murgel (exclusive), Linha Férrea sob 

Viaduto Orlando Murgel até Viaduto Elias Nagib Breim (referência: Av. Auro Soares de M. Andrade), 

Praça Jácomo Zanella (exclusive), Av. Ermano Marchetti (exclusive), Ponte do Piqueri (exclusive), Av. 

Embaixador Macedo Soares (exclusive), Av. das Nações Unidas (exclusive). 

DET NO 2 

Reserva da Cantareira, Av. Inajar de Souza (inclusive), Av. Deputado Emílio Carlos (exclusive), Praça 

Professor Francisco Dô Auria (exclusive), Av. ProfÜ Celestino Bourroul (exclusive), Av. Otaviano Alves 

de Lima (exclusive), Ponte do Limão (exclusive), Av. Ordem e Progresso (exclusive), Av. Pres. Castelo 

Branco (exclusive), Praça Torquato Tasso Netto (inclusive), Av. Rudge (exclusive), Viaduto Orlando 

Murgel (exclusive), Linha Férrea sob Viaduto Orlando Murgel até Viaduto Elias Nagib Breim (referência: 

R. Gustav Willi Borghoff), Praça Jácomo Zanella (inclusive), Av. Ermano Marchetti (inclusive), Ponte do 

Piqueri (exclusive), Av. Edgar Facó (exclusive), Av. Fuad Lutfalla (inclusive), Av. Brasilina Vieira 

Simões (inclusive), Av. Aldo Ribeiro Luz (exclusive), R. Prof. Dermazo (exclusive), Av. Elísio Teixeira 

Leite (inclusive), R. Safira (inclusive), R. Monte Alegre do Sul (inclusive), Reserva da Cantareira. 

DET NO 3 

Divisa do Município de Osasco, Divisa do Município de Santana de Parnaíba, Divisa do Município de 

Cajamar, Divisa do Município de Caieiras, Reserva da Cantareira, R. Monte Alegre do Sul (exclusive), R. 

Safira (exclusive), Av. Elísio Teixeira Leite (exclusive), R. Prof. Dermazo (inclusive), Av. Aldo Ribeiro 

Luz (inclusive), Av. Brasilina Vieira Simões (exclusive), Av. Fuad Lutfalla (exclusive), Av. Gal. Edgar 

Facó (inclusive), Ponte do Piqueri (exclusive), Av. Otaviano Alves de Lima (exclusive), Av. dos 

Remédios, Divisa do Município de Osasco. 
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GET CN 

 

DET CN1 

Av. Professor Celestino Bourroul; P­. Professor Francisco Dôauria; Av. Deputado Em²lio Carlos (entre 

P­. Prof. Francisco Dôauria e Av. Inajar de Souza); Av. Inajar de Souza (exclusive, entre Av. Deputado 

Emílio Carlos e Av. Arquiteto Roberto Aflalo); Av. Arquiteto Roberto Aflalo; R. Herculano Almeida 

Pires; Av. Arquiteto Roberto Aflalo; R. do Itaguaçu; Av. Arquiteto Roberto Aflalo; R. Clemente Faria; 

Divisa de São Paulo com Mairiporã; Est. de Santa Inês (exclusive); Av. Santa Inês (exclusive); R. 

Voluntários da Pátria (exclusive, entre Av. Zumkeller e R. Francisca Júlia); R. Francisca Júlia (exclusive, 

entre R. Voluntários da Pátria e Pç. Miguel Delgado); Pç. Miguel Delgado (exclusive); R. Paulo 

Gonçalves (exclusive); R. Cons. Moreira de Barros (exclusive, entre R. Paulo Gonçalves e R. Amaral 

Gama); R. Amaral Gama (exclusive, entre R. Cons. Moreira de Barros e R. Cons. Saraiva); R. Cons. 

Saraiva (exclusive, entre R. Amaral Gama e R. Voluntários da Pátria); R. Voluntários da Pátria (exclusive, 

R. Cons. Saraiva e Av. Morvan Dias de Figueiredo); Av. Morvan Dias de Figueiredo (exclusive, entre R. 

Voluntários da Pátria e Ponte das Bandeiras); Av. Assis Chateaubriand (exclusive, entre Ponte das 

Bandeiras e Ponte da Casa Verde); Av. Otaviano Alves de Lima (exclusive, entre Ponte da Casa Verde e 

Ponte do Limão); Ponte do Limão (exclusive); Av. Ordem e Progresso (entre Av. Otaviano Alves de Lima 

e Pç. Luís Carlos Mesquita); Av. Otaviano Alves de Lima (exclusive, entre Ponte do Limão e Av. Prof. 

Celestino Bourroul); Av. Professor Celestino Bourroul; Av. Rudge; Vd. Engº Orlando Murgel; Av. Rio 

Branco (entre Al. Eduardo Prado e Av. Duque de Caxias); Av. Duque de Caxias (exclusive, entre Av. Rio 

Branco e Pç. Júlio Prestes); R. Mauá (exclusive, entre Pç. Júlio Prestes e Vd. Gen. Couto de Magalhães); 

Vd. General Couto de Magalhães (exclusive); Pç. da Luz (exclusive); R. Prates (exclusive, entre Pç. da 

Luz e R. Ribeiro de Lima); R. Ribeiro de Lima (exclusive, entre R. Prates e Av. Tiradentes); Av. 

Tiradentes (entre R. João Teodoro e R. dos Bandeirantes); Av. Santos Dumont (entre R. dos Bandeirantes 

e Av. Presidente Castelo Branco); Av. Presidente Castelo Branco (exclusive, entre Ponte das Bandeiras e 

R. Ângelo Di Sarno); R. Ângelo Di Sarno; Av. Rudge. 

DET CN2 

Divisa São Paulo com Guarulhos; Av. Morvan Dias de Figueiredo (exclusive, entre Córrego do Cabuçu e 

Ponte Cruzeiro do Sul); Ponte Cruzeiro do Sul (exclusive); Av. Cruzeiro do Sul (entre Ponte Cruzeiro do 

Sul e Av. do Estado); Av. do Estado (entre Av. Cruzeiro do Sul e R. João Teodoro); R. João Teodoro 

(exclusive, entre Av. do Estado e Av. Tiradentes); Av. Tiradentes (exclusive, entre R. João Teodoro e R. 

dos Bandeirantes); Av. Santos Dumont (exclusive, entre R. dos Bandeirantes e Av. Pres. Castelo Branco); 

Ponte das Bandeiras (exclusive); Av. Morvan Dias de Figueiredo (exclusive, entre Ponte das Bandeiras e 

R. Voluntários da Pátria); R. Voluntários da Pátria (entre Av. Morvan Dias de Figueiredo e R. Cons. 

Saraiva); R. Cons. Saraiva (entre R. Voluntários da Pátria e R. Amaral Gama); R. Amaral Gama (entre R. 

Cons. Saraiva e R. Cons. Moreira de Barros); R. Cons. Moreira de Barros (entre R. Amaral Gama e R. 

Paulo Gonçalves); R. Paulo Gonçalves (entre a R. Cons. Moreira de Barros e Pç. Miguel Delgado); R. 

Francisca Júlia (entre Pç. Miguel Delgado e R. Voluntários da Pátria); R. Voluntários da Pátria (entre R. 

Francisca Júlia e Av. Santa Inês); Av. Santa Inês; Estrada Santa Inês; Divisa São Paulo com Mairiporã. 

DET CN 3 

Via Elevada Pres. João Goulart (toda extensão); R. Amaral Gurgel; Lg. Do Arouche; Av. Duque de 

Caixas; Pç. Júlio Prestes (exclusive); R. Mauá (entre Pç. Júlio Prestes e Vd. Gen. Couto de Magalhães); 

Vd. Gen. Couto de Magalhães; R. Prates (entre Pç. da Luz e R. Ribeiro de Lima); R. Ribeiro de Lima 

(entre R. Prates e Av. Tiradentes); R. João Teodoro (entre Av. Tiradentes e Av. do Estado); Av. do Estado 

(entre R. João Teodoro e Av. Mercúrio); Av. Mercúrio (entre Av. do Estado e R. do Gasômetro); R. da 

Figueira; Ligação Leste-Oeste (entre Av. Alcântara Machado e R. Amaral Gurgel). 
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DET LE-3 
Av. Guarulhos (exclusive), Av. Gabriela Mistral (exclusive), Av. Gov. Carvalho Pinto (inclusive), Av. 

São Miguel (inclusive), Av. Amador Bueno da Veiga (exclusive), Av. Padres Olivetanos (exclusive), R. 

Maria Carlota (exclusive), Vd. Dona Matilde (exclusive), Av. Conde de Frontin (exclusive), Av. 

Aricanduva (exclusive), Av. Itaquera (exclusive), Complexo Arieta C. K. Farah (exclusive), R. Pacaraná 

(inclusive), Av. Águia de Haia (inclusive), Av. São Miguel (exclusive), R. Abel Tavares (inclusive), R. 

Açafrão (exclusive), R. Antonio Egas Moniz (exclusive), R. Dr. Assis Ribeiro (inclusive), Vd. Santos 

Dumont (exclusive)(½ DET-LE3, ½ Guarulhos), Divisa do Município São Paulo/Guarulhos, Av. 

Guarulhos (exclusive). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GET LE 

DET LE 1 

Av. Pres. Castelo Branco (exclusive), R. José Joaquim Moredo (inclusive), Av. Cruzeiro do Sul 

(exclusive), Av. do Estado (exclusive), Av. Mercúrio (exclusive), R. da Figueira (exclusive), Vd. 25 de 

Março (exclusive), R. da Figueira (exclusive), Alças de acesso e Vd. do Glicério (exclusive), Av. 

Alcântara Machado (inclusive), Vd. Alcântara Machado (inclusive), Av. Alcântara Machado (inclusive), 

Via Férrea CPTM, Via Férrea Metrô (Linha Vermelha), Alças de Acesso e Vd. Bresser (toda extensão, 

inclusive), R. Pires do Rio (exclusive), Av. Alcântara Machado (inclusive), Vd. Guadalajara (inclusive), 

Av. Alcântara Machado (inclusive), Alças de Acesso e Vd. Pires do Rio (inclusive), Av. Salim Farah 

Maluf (ambos os sentidos, exclusive), R. Melo Freire (inclusive), Vd. Carlos Ferraci (inclusive), R. Melo 

Freire (inclusive), Alças de Acesso e Vd. Antônio Abdo (inclusive), Av. Cde. de Frontin (inclusive), Vd. 

Dona Matilde (inclusive), R. Maria Carlota (inclusive), Av. Padres Olivetanos (inclusive), Av. Amador 

Bueno da Veiga (inclusive), Av. São Miguel (exclusive), Av. Gov. Carvalho Pinto (exclusive), Av. 

Gabriela Mistral (inclusive), Av. Guarulhos (inclusive), Av. Condessa. Elisabeth de Robiano (exclusive), 

Alças de Acesso e Ponte Dr. Miguel Arraes (antiga Ponte Aricanduva) (exclusive), Vd. Eng. Alberto 

Badra (exclusive), Pça. Maximiano de Toledo (exclusive), R. Hely Lopes Meirelles (exclusive), Av. 

Cdssa. Elisabeth de Robiano (exclusive), Av. Salim Farah Maluf (exclusive), Av. Cdssa. Elisabeth de 

Robiano (exclusive), Av. Pres. Castelo Branco (exclusive), R. Juvenal Gomes Coimbra (exclusive), Alças 

de acesso e Ponte Pres. Jânio Quadros (antiga Ponte da Vila Maria, exclusive), R. Juvenal Gomes 

Coimbra (exclusive), Av. Ariston de Azevedo (exclusive) e Av. Pres. Castelo Branco (exclusive). 

DET LE-2 

Vd. Santos Dumont (exclusive)(½ DET-LE3, ½ Guarulhos), R. Dr. Assis Ribeiro(exclusive), R. Antonio 

Egas Moniz (inclusive), R. Açafrão (inclusive), R. Abel Tavares (exclusive), Av. São Miguel (inclusive), 

Av. Águia de Haia (exclusive), Estr. do Imperador (inclusive), Av. Pires do Rio (exclusive), R. Rio Bom 

(inclusive), Av. José Pinheiro Borges (exclusive), R. Bento Munhoz (exclusive), R. Coroa de Frade 

(exclusive), R. Gabiroba de Minas (exclusive), R. Cotinga (exclusive), R. Papa-Piri (inclusive), Av. 

Nordestina (inclusive), R. Con. Antonio Manzi (exclusive), R. Dr. José Gravonski (exclusive), Córrego 

Morro Vermelho, Estr. Dom João Nery (exclusive), R. Engº Bardot (exclusive), R. Manuel Alvares 

Pimentel (inclusive), R. Tibúrcio de Sousa (inclusive), R. Domingos Fernandes Faria (inclusive), Divisa 

de Município São Paulo/Ferraz de Vasconcelos, Ribeirão Três Pontes, Divisa de Município São 

Paulo/Itaquaquecetuba, Divisa do Município São Paulo/Guarulhos, Vd. Santos Dumont (exclusive) 

(½DET-LE3, ½ Guarulhos). 
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DET LE-4 
Av. Águia de Haia (exclusive), R. Pacaraná (exclusive), Complexo Arieta C. K. Farah (Chuveirinho) 

(inclusive), Av. Itaquera (inclusive), R. Isaar Carlos Camargo (inclusive), Av. Itaquera (inclusive), Av, 

Lider (exclusive), Av. Itaquera (exclusive), R. Itapitanga (exclusive), R. Boleeiro (exclusive), R. São 

Teodoro (exclusive), Av. Jacu Pêssego/Nova Trabalhadores até a Divisa com Munício de Mauá 

(inclusive), Rio Aricanduva até a Divisa de Município São Paulo/Mauá, Divisa de Município São 

Paulo/Mauá, Divisa de Município São Paulo/Ferraz de Vasconcelos, R. Tibúrcio de Sousa (inclusive), R. 

Manuel Alvares Pimentel (exclusive), R. Engº Bardot (inclusive), Estr. Dom João Nery (inclusive), 

Córrego Morro Vermelho, R. Dr. José Gravonski (inclusive), R. Con. Antonio Manzi (inclusive), Av. 

Nordestina (exclusive), R. Papa-Piri (exclusive), R.Cotinga (inclusive), R. Gabiroba de Minas (inclusive), 

R. Coroa de Frade (inclusive), R. Bento Munhoz (inclusive), Av. José Pinheiro Borges (inclusive), R. Rio 

Bom (exclusive), Av. Pires do Rio (inclusive), Estrada do Imperador (exclusive), Av. Águia de Haia 

(exclusive). Vias de responsabilidade da GET-LE4 que passam pela GET-SE: Viaduto Carlos Ferraci; 

Viaduto Antônio Abdo; Av. Jacu-Pêssego / Nova Trabalhadores e Alças de Acesso para a Av. Ragueb 

Chohfi (Entre R. São Teodoro e Divisa com Município de Mauá) 

 

GET SE 

DET SE 1 

(Córrego Ribeirão dos Meninos), defletir à direita na; Av. Dr. Francisco Mesquita ï Inclusive, segue pela; 

Av. São Raimundo ï Inclusive, convergir à direita na; Rua Murta do Campo ï Inclusive, defletir à direita 

na; Divisa com Município de Santo André (Córrego Oratório), até; Divisa com Município de Mauá, 

defletir à esquerda na; Av. Tenente Lauro Sodré ï Inclusive, convergir à direita na; Av. Sapopemba ï 

Inclusive, retornando na; Praça Felisberto Ferreira da Silva ï Exclusive, seguindo pela; Av. Sapopemba ï 

Inclusive, convergir à direita na; Rua Manuel Quirino de Mattos ï Inclusive, convergir à direita na; Rua 

Nelson de Oliveira ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Gal. Euryale de Jesus Zerbini ï Exclusive, 

convergir à esquerda na; Rua Eugênia de Guerin ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Ângelo 

Mingotti ï Exclusive, convergir à direita na; Rua Francesco Usper ï Inclusive, defletir à direita na; Rede 

de Dutos Petrobrás, seguir pela; Rua Barra do Caeté ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua São José do 

Divino ï Exclusive, convergir à esquerda na; Av. do Tanque ï Exclusive, seguir até coincidir com; Rua  

Guidoval ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Taiobeiras ï Exclusive, convergir à direita na; Rua 

Douradoquara ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Cachoeira do Campo ï Exclusive, convergir à 

direita na; Av. Arraias do Araguaia ï Inclusive, convergir à esquerda na; Av. Aricanduva ï Exclusive, 

convergir à esquerda na; Av. Conde de Frontin (Radial Leste) ï Exclusive até; Av. Conde de Frontin 

(GET-LE) X Rua Antônio de Barros (Final). 
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DET SE 2 

Rua Antônio de Barros X Av. Conde de Frontin (GET-LE); R. Antônio de Barros ï Inclusive, convergir à 

direita na; Rua Emília Marengo ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Maria Otília ï Exclusive, 

convergir à esquerda na; Rua da Meação ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Guandu ï Inclusive, 

convergir à esquerda na; Av. Ver. Abel Ferreira ï Inclusive (até o retorno na Rua Angá), convergir à 

esquerda na; Rua Miranda Jordão ï Inclusive, convergir à direita na; Av. Sapopemba ï Inclusive, 

convergir à esquerda na; Rua Antônio Gomes ï Inclusive, convergir à direita na; Av. Vila Ema 

Exclusive, convergir à esquerda na; Rua do Orfanato ï Inclusive, convergir à direita na; Rua do Oratório ï 

Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Dr. Gabriel Galvanese Amato ï Exclusive, convergir à esquerda 

na; Rua Chamantá ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Agostinho Lattari ï Inclusive, convergir à 

direita na; Rua Cap. Pacheco e Chaves ï Exclusive, defletir à esquerda junto a; Linha Férrea (sob Viaduto 

Pacheco e Chaves), defletir à direita na; Divisa com Município de São Caetano do Sul (Córrego Ribeirão 

dos Meninos), até; Divisa com Município de São Bernardo do Campo (Córrego Ribeirão dos Meninos), 

convergir à direita na; Rodovia Anchieta (trecho administrado pela Ecopistas) 

Exclusive até Praça Gaúcha, convergindo à esquerda pela; Praça Franz Marc ï Exclusive, seguindo pela; 

Rua Vergueiro ï Exclusive, convergir à direita na; Av. Dr. Ricardo Jafet ï Exclusiva, convergir à 

esquerda na; Rua Cel. Diogo ï Exclusive, convergir à direita na; Rua Basílio da Cunha ï Exclusive, 

convergir à direita na; Rua Gaspar Fernandes ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Engº Prudente 

Exclusive, convergir à direita na; Rua Ari Cajado ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Leandro de 

Carvalho ï Exclusive, convergir à esquerda na; Av. Dom Pedro I ï Inclusive, seguir pela; Praça Alberto 

Lion ï Inclusive, seguir pela; Av. do Estado ï Inclusive, até o Viaduto Gov. Roberto de Abreu Sodré, 

convergindo à direita na; Rua da Figueira ï Inclusive, convergindo à direita na; Av. Alcântara Machado 

(Radial Leste) ï Exclusive, seguindo pelo; Viaduto Alcântara Machado (Radial Leste) ï Exclusive, 

seguindo pela; Av. Alcântara Machado (Radial Leste) ï Exclusive, convergindo à direita no; Acesso para 

Viaduto Bresser ï Inclusive, seguindo pelo; Viaduto Bresser ï Inclusive (retornando na altura da R. 21 de 

Abril), defletir à direita na; Linha Férrea / Metrô, defletir à esquerda na; Linha Férrea (Paralela com a R. 

Palmorino Mônaco), defletir à esquerda na; Av. Alcântara Machado ï Exlusive, convergir à esquerda na; 

Rua Bresser ï Inclusive, convergir à direita na; Rua Pires do Rio ï Inclusive, convergindo à direita no; 

Acesso ao Vd. Bresser - Inclusive, seguindo pela; Av. Alcântara Machado (sentido C/B) ï Exclusive, 

defletir à esquerda no; Viaduto Guadalajara ï Inclusive, (retornando na altura da R. Júlio de Castilhos), 

defletir à esquerda na; Av. Alcântara Machado (sentido C/B) ï Exclusive, seguindo pelo; Viaduto Pires do 

Rio (Radial Leste) ï Exclusive, seguindo pela; Rua 

Melo Freire (Radial Leste) ï Exclusive, até; Rua Antônio de Barros X Av. Conde de Frontin (Final). 
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DET SE 3 

Viaduto Engº Alberto Badra X Av. Aricanduva (Início); Vd. Engº Alberto Badra (toda extensão) ï 

Inclusive (retornando na altura da Rua Talma de Oliveira), seguindo pela; Av. Aricanduva ï Inclusive, 

convergir à esquerda na; Av. Itaquera ï Inclusive, até; Praça Francisco Daniel Lopes ï Inclusive, seguir 

pela; Av. Líder ï Inclusive, seguir pela; Av. Itaquera ï Inclusive, convergir à direita na; Rua Itapitanga ï 

Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Boleeiro ï Inclusive, convergir à direita na; Rua São Teodoro ï 

Inclusive, convergir à direita na; Av. Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores ï Exclusive, defletir à esquerda 

(antes da Av. Ragueb Chohfi) na; Divisa Administrativa Prefeitura Regional São Mateus (Córrego 

Aricanduva), defletir à direita na; Divisa com o Município de Mauá, defletir à direita na; Av. Tenente 

Lauro Sodré ï Exclusive, convergir à direita na; Av. Sapopemba ï Exclusive, seguindo pela; Praça 

Felisberto Ferreira da Silva ï Inclusive, seguindo pela; Av. Sapopemba ï Exclusive, convergir à direita 

na; Rua Manuel Quirino de Mattos ï Exclusive, convergir à direita na; Rua Nelson de Oliveira ï 

Exclusive, convergir à esquerda na; Rua Gal. Euryale de Jesus Zerbini ï Inclusive, convergir à esquerda 

na; Rua Eugênia de Guerin ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Ângelo Mingotti ï Inclusive, 

convergir à direita na; Rua Francesco Usper ï Exclusive, defletir à direita na; Rede de Dutos Petrobrás, 

seguir pela; Rua Barra do Caeté ï Exclusive, convergir à esquerda na; Rua São José do Divino ï 

Inclusive, convergir à esquerda na; Av. do Tanque ï Inclusive, seguir até coincidir com; Rua Guidoval ï 

Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Taiobeiras ï Inclusive, convergir à direita na; Rua Douradoquara 

ï Inclusive, convergir à esquerda na; Rua Cachoeira do Campo ï Inclusive, convergir à direita na; Av. 

Arraias do Araguaia ï Exclusive, convergir à esquerda na; Av. Aricanduva ï Inclusive, seguir até; 

Viaduto Engº Alberto Badra X Av. Aricanduva (Final). 

 

GET SO 

DET SO 1 

Av. 23 de Maio (exclusive) entre Vd. Jaceguai e Vd. Tutóia; R. Tutóia (exclusive) entre Vd. Tutóia e Av. 

Brig. Luís Antônio, Av. Brig. Luís Antônio entre R. Tutóia e Pça. Dia do Senhor, Pça. Dia do Senhor 

(exclusive) entre Av. Brig. Luís Antônio e Av. República do Líbano, Av. República do Líbano (exclusive) 

entre Pça. Dia do Senhor e Av. Ibirapuera, Av. Ibirapuera (somente o corredor) entre Av. República do 

Líbano e Complexo Viário João Jorge Saad, Av. Indianópolis (exclusive) entre Av. Ibirapuera e Vd. 

República Árabe-Síria, Av. Moreira Guimarães (exclusive); Vd. João Julião da Costa Aguiar (exclusive); 

Av. Washington Luís (exclusive) entre Av. dos Bandeirantes e Av. Jornalista Roberto Marinho, Av. 

Jornalista Roberto Marinho entre Av. Washington Luís e Av. Eng. Luis Carlos Berrini; Av. Eng. Luis 

Carlos Berrini (exclusive) entre Av. Jornalista Roberto Marinho e Av. Dos Bandeirantes; Av. Dos 

Bandeirantes (exclusive) entre R. Funchal e Av. Das Nações Unidas; Av. Das Nações Unidas (exclusive) 

entre Av. Dos Bandeirantes e Av. Cidade Jardim; Av. Cidade Jardim (exclusive) entre Av. das Nações 

Unidas e Av. 9 de Julho; Av. Nove de Julho (exclusive) entre Av. Cidade Jardim e Túnel Daher Elias 

Cutait; Túnel Daher Elias Cutait (exclusive); Av. 9 de Julho (exclusive) entre Túnel Daher Elias Cutait e 

R. Dr. Plínio Barreto; R. Dr. Plínio Barreto (exclusive), Pça. 14 Bis (exclusive), Av. 9 de Julho 

(exclusive) entre Pça. 14 Bis e Ligação Leste-Oeste; Ligação Leste-Oeste (exclusive) entre Av. 9 de Julho 

e Av. 23 de Maio. O Complexo Viário Ayrton Senna II está incluído na área do DET SO1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


